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DESTAQUES DO DIA

	| Brasil atingiu patamar de 
muito alto desenvolvimento 
humano pela primeira vez em 
2024, aponta relatório

	| Exportações de alta 
tecnologia crescem, mas 
somam apenas 2,7% do total

	| Governo Lula já contabiliza ganho político mesmo que 
Congresso não aprove fim da 6x1

	| Flávio Bolsonaro se encontra com Trump na Casa Branca

	| Carrefour  
Brasil  
passa por 
reorgani- 
zação e  
coloca  
campus  
em SP  
à venda

EMPRESÁRIOS TENTAM ENTERRAR PEC E PEDEM ADIAMENTO 
DO FIM DA 6X1, MAS ALCOLUMBRE EVITA COMPROMISSO

O presidente do 
Senado Federal, 
Davi Alcolumbre 

(União Brasil-AP), afirmou 
a empresários e senadores 
de oposição nesta terça-fei-
ra (26) que fará um debate 
adequado da PEC (Proposta 
de Emenda à Constituição) 
que reduz a jornada de 
trabalho e proíbe a escala 
de 6 dias de trabalho para 
1 de folga. Mas evitou se 
comprometer com um ca-
lendário, de acordo com seis 
participantes da reunião.

Alcolumbre saiu por 
uma porta nos fundos para 
evitar a imprensa e foi 
direto para o plenário. Ele 
também foi questionado 
sobre a tramitação da PEC 
antes da reunião, mas não 
quis responder às pergun-
tas. Empresários criticaram 

a discussão via emenda 
constitucional, alegando 
que o dispositivo engessa a 
relação de trabalho.

Os representantes do 
empresariado defenderam 
na reunião com o presi-
dente do Senado que a PEC 
seria nociva para o país e 
que deveria, no mínimo, 
ser votada somente após a 
eleição. A Câmara dos Depu-
tados deve votar a proposta 
nesta quarta-feira (27) em 
uma comissão especial e 
na quinta (28) em plenário. 
Depois, o texto segue para 
debate pelos senadores.

Enquanto na Câmara é 
necessário o voto favorável 
de 308 dos 513 deputados, 
no Senado é preciso o apoio 
de 49 dos 81 senadores.

O encontro foi organiza-
do pelo presidente da Fiesp 

(Federação das Indústrias 
de São Paulo), Paulo Skaf, e 
contou com representantes 
de varejo, comércio, indús-
tria e serviços. Participaram 
também senadores da opo-
sição.

"Em nenhuma parte 
do mundo a escala está na 
Constituição, será um en-
gessamento. Isso é errado 
mesmo. Não deveria estar 
na PEC", afirmou Skaf. Na 
visão do empresário, a esca-
la de trabalho deveria ser de 
livre negociação.

O presidente da Fiesp 
ainda classificou como 
medida eleitoral a proposta 
e criticou a condução do 
texto na Câmara. De acordo 
com Skaf, o texto construído 
pelos deputados é irrespon-
sável e baseado somente em 
bandeira política.           Folhapress
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Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

O secretário-geral 
da ONU, António 
Guterres, afir-

mou na terça-feira (26) que 
está "profundamente preo-
cupado" com o anúncio da 
Rússia de que planeja lançar 
ataques contra empresas de 
defesa ucranianas e centros 
de tomada de decisão em 
Kiev.

Guterres falou ao Con-
selho de Segurança das Na-
ções Unidas após o governo 
russo afirmar que pretendia 
realizar os ataques.

No fim de semana, a 
Rússia já lançou um dos 
bombardeios mais pesados 
contra a capital ucraniana 
desde o início da guerra. A 
ofensiva com centenas de 
drones e mísseis incluiu o 
disparo do míssil balístico 
Oreshnik.

A escalada é uma retalia-
ção ao ataque com drones 
que atingiu um prédio 
universitário e um dormi-
tório estudantil na cidade 
ucraniana de Starobilsk, 
atualmente controlada pela 
Rússia.

"Condenamos o ataque à 
escola -- como condenamos 
todos os ataques a civis e à 
infraestrutura civil, onde 
quer que ocorram", decla-
rou Guterres.

"Agora, mais do que 
nunca, é imperativo evitar 
qualquer escalada de um 
conflito que já causou um 
impacto devastador sobre 
os civis e que corre o risco 
de tornar a busca pela paz 
ainda mais distante, pro-
longando o sofrimento das 
pessoas", acrescentou.

CNN

	| Chefe da ONU expressa 
preocupação com 
planos da Rússia para 
ataque a Kiev

A polícia de Por-
tugal anunciou 
nesta terça-feira 

(26) que desmantelou um 
grupo criminoso que seria 
responsável por regularizar 
a situação de cerca de 4 mil 
imigrantes de maneira ilegal.

Além disso, dois suspei-
tos de serem os líderes da 
quadrilha foram presos. 
Isso acontece em meio ao 
endurecimento das regras 
de imigração promovido 
pelo governo.

A polícia afirmou que a 
operação "Terra Milagrosa", 
realizada na segunda-feira 
(25) nos arredores de 
Lisboa, teve como alvo um 
grupo criminoso envolvido 
em imigração ilegal, falsifi-
cação de documentos, frau-

de informática e lavagem de 
dinheiro.

As autoridades desta-
caram que a regularização 
ilegal dos cerca de 4 mil 
imigrantes nos últimos anos 
gerou centenas de milhares 
de euros em lucros ilícitos.

O governo português 
endureceu as regras de 
imigração, alegando que as 
brechas no sistema criadas 
pela administração anterior, 
que facilitavam o acesso de 
estrangeiros ao mercado 
de trabalho, permitiram 
abusos generalizados.

A polícia afirmou que o 
grupo criminoso utilizava 
credenciais de acesso onli-
ne roubadas da segurança 
social de dezenas de empre-
sas insolventes e inativas 

para fornecer contratos 
de trabalho falsos e outros 
documentos.

A investigação começou 
em setembro de 2023, e os 
principais suspeitos – um 
empresário e um advogado 
– são um cidadão estrangei-
ro e um cidadão português. 
A polícia não identificou os 
dois detidos.Portugal, com 
cerca de 10,5 milhões de 
habitantes, tem registado 
um aumento significativo da 
imigração nos últimos anos.

A Agência de Migração 
e Investimento estima 
que mais de 1,5 milhão 
de cidadãos estrangeiros 
residiam legalmente no 
país no ano passado, cerca 
do dobro do número regis-
trado três anos antes.       CNN

	| Portugal desmantela extensa rede de 
imigração ilegal e faz prisões

	| Israel opera com 
“grandes forças” no 
sul do Líbano, diz 
Netanyahu

O primeiro-
-ministro de 
Israel, Benjamin 

Netanyahu, afirmou nesta 
terça-feira (26) que as 
Forças Armadas estão ope-
rando com “grandes forças 
em solo” no sul do Líbano 
e assumindo o controle de 
“áreas estratégicas”, segun-
do um comunicado.

As declarações abriram 
uma reunião do gabinete de 
segurança, após os militares 
israelenses expandirem 
suas operações terrestres 
no sul do Líbano.

Netanyahu havia dito no 
dia anterior que Israel in-

tensificaria a ofensiva con-
tra o Hezbollah, enquanto 
uma autoridade americana 
acusou o grupo de ignorar 
os avisos para interromper 
ataques.

O Hezbollah, por sua 
vez, disse que tinha como 
alvo as forças israelenses 
que avançavam em direção 
à cidade de Zawtar al-Shar-
qiya, no sul do Líbano, com 
drones explosivos, foguetes 
e artilharia.

Apesar do cessar-fogo, 
em vigor desde 16 de abril, 
Israel tem mantido os 
ataques ao Líbano. A ONU 
afirma que ao menos 608 

pessoas foram mortas no 
país durante a trégua.

Autoridades libanesas 
afirmam que o número de 
mortos desde 2 de março, 
quando o Hezbollah lançou 
ataques em retaliação pela 
morte do líder iraniano Ali 
Khamenei, chegou 3.213. 
Outras 9.737 pessoas fica-
ram feridas.

Do outro lado, os milita-
res israelenses afirmam que 
o Hezbollah lançou drones 
explosivos contra tropas 
israelenses e cidades do 
norte de Israel, matando 
pelo menos 11 soldados 
desde o cessar-fogo.           CNN
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ECONOMIA

O Brasil atingiu 
pela primeira 
vez o patamar de 

muito alto desenvolvimento 
humano em 2024, segundo 
dados do relatório Radar 
IDHM, do Pnud (Programa 
das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento), publica-
do nesta terça-feira (26).

O relatório, o primeiro do 
tipo em mais de uma década, 
analisa o IDH-M (Índice de 
Desenvolvimento Humano 
Municipal) do país de 2012 
a 2024. O índice nacional 
saltou de 0,744 para 0,805 
nesse período, chegando 
ao maior valor da série e 
colocando o país na faixa 
mais alta de classificação.

O índice agrega a opor-
tunidade de viver uma vida 
longa e saudável, de ter 
acesso ao conhecimento e 
de ter um padrão de vida 
que garanta as necessi-

dades básicas. O IDH-M 
brasileiro é composto pelas 
mesmas três dimensões do 
IDH Global (longevidade, 
educação e renda) com uma 
adaptação da metodologia 
ao contexto brasileiro ou 
seja, não é possível fazer 
comparação entre o IDH-M 
nacional e o IDH global.

Segundo o relatório, a 
desigualdade entre brancos 
e negros continuam signifi-
cativas, embora a distância 
tenha diminuído ao longo 
da série. Ao considerar 
recortes de raça e gênero, 
o patamar cai para alto 
desenvolvimento humano 
entre negros e mulheres. 
Ainda assim, a distância foi 
reduzida de 14% para 9% 
no período.

O ritmo de crescimento 
do IDH-M foi maior para a 
população negra (10,3%) 
do que para a população 

branca (5,5%), mas não o 
suficiente para igualar os 
patamares. O índice entre 
brancos foi de 0,804 em 2012 
para 0,851 em 2024. Entre 
negros, saiu de 0,694 para 
0,774 no mesmo período.

O IDH-M é calculado a 
partir de índices de longe-
vidade, educação e renda 
baseados nos dados da 
Pnad Contínua (Pesquisa 
Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua) do 
IBGE . A análise foi realizada 
também em parceria com a 
Fundação João Pinheiro.De 
forma geral, houve cresci-
mento nas três dimensões 
observadas pela pesquisa. 
O IDHM Educação foi o que 
mais evoluiu, crescendo 
em média 1,35% por ano, 
com uma queda pontual em 
2021. Os índices de longevi-
dade e renda cresceram em 
média 0,31% ao ano.  Folhapress

	| Brasil atingiu patamar de muito alto 
desenvolvimento humano pela primeira 
vez em 2024, aponta relatório

As exportações 
brasileiras de 
produtos de alta 

tecnologia cresceram 7,7% 
em 2025, mas seguem 
muito abaixo das vendas 
de bens de baixa intensi-
dade tecnológica, segundo 
levantamento divulgado 
nesta terça-feira (26) pela 
Confederação Nacional da 
Indústria (CNI).

Os produtos de alta 
tecnologia somaram US$ 
9,1 bilhões no ano passado 
e responderam por apenas 
2,7% das exportações totais 
do país. Já os produtos de 
baixa intensidade tecnoló-
gica alcançaram US$ 130,7 
bilhões, equivalentes a 
37,5% das vendas externas 
brasileiras.

O estudo, elaborado com 
base em dados da Fundação 

Centro de Estudos do Co-
mércio Exterior (Funcex), 
aponta que as exportações 
de alta tecnologia continu-
am 15 vezes menores que 
as de baixa intensidade 
tecnológica.

Em nota, a gerente de 
Comércio e Integração 
Internacional da CNI, Cons-
tanza Negri, considera que 
o cenário representa um 
desafio para a competitivi-
dade da indústria brasileira.

“Um crescimento econô-
mico com qualidade depen-
de do avanço em segmentos 
de média-alta e alta intensi-
dade tecnológica”, destacou.

Segundo Negri, ampliar a 
participação desses setores 
é essencial para diversificar 
a pauta exportadora brasi-
leira e fortalecer a presença 
internacional da indústria 

nacional. O levantamento 
também mostra que o au-
mento do consumo no país 
foi atendido principalmente 
por produtos importados.

O volume de importa-
ções cresceu 6,1% em 2025, 
enquanto a indústria de 
transformação encerrou o 
ano com déficit comercial 
recorde de US$ 71,3 bilhões, 
o maior da série histórica 
iniciada em 1997.

As importações da 
indústria de transforma-
ção atingiram US$ 259,7 
bilhões, alta de 8,6% em 
relação ao ano anterior.

Segundo a CNI, os seto-
res de químicos, máquinas 
e equipamentos eletrônicos 
e veículos automotores 
responderam por mais da 
metade das compras ex-
ternas da indústria.        ABR

	| Exportações de alta 
tecnologia crescem, 
mas somam apenas 
2,7% do total

	| Receita Federal retém 
22 toneladas de 
camisas de seleções 
e clubes no porto de 
Santos

A Receita Federal 
reteve um 
contêiner com 

cerca de 22 toneladas de 
materiais esportivos no 
porto de Santos, no litoral 
de São Paulo. A apreensão 
ocorreu no último dia 20 
e inclui aproximadamente 
120 mil camisas de seleções 
e de clubes brasileiros.

Segundo o órgão, foram 
encontradas camisas de 
seleções da Copa do Mundo, 
como Brasil, Argentina, Por-
tugal, Alemanha, Espanha, 
Japão e México. Também 
havia peças de clubes bra-
sileiros, entre eles Santos, 
Flamengo, Botafogo, Atléti-
co Mineiro e Portuguesa.

A fiscalização identificou 
ainda duas toneladas de 
malas na parte da frente 
do contêiner. O restante 
da carga trazia camisas 
esportivas. Esse formato 
chamou atenção da Receita 
por se diferenciar de outras 

retenções recentes, em 
que produtos falsificados 
estavam misturados a dife-
rentes tipos de mercadoria.

Além desse caso, a Re-
ceita informou ter retido 
outros 15 contêineres com 
cerca de 75 toneladas de 
produtos falsificados nos 
últimos meses. A estimativa 
é de que aproximadamente 
428 mil camisas esportivas 
estejam entre os itens apre-
endidos.

Na semana passada, a 
Receita fechou dois sho-
ppings na região do Brás, 
no centro de São Paulo, 
durante uma operação que 
apreendeu camisas falsas 
de times de futebol, além 
de calçados, perfumes e 
cigarros eletrônicos.

O órgão estimou que a 
ofensiva pode resultar em 
cerca de R$ 300 milhões em 
mercadorias apreendidas 
ao longo de duas semanas.

Folhapress
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PUBLICIDADE LEGAL

O senador Flávio 
Bolsonaro (PL) 
se encontrou 

nesta terça-feira (26) com o 
presidente dos EUA, Donald 
Trump, na Casa Branca.

Imagens deles foram 
divulgadas por aliados do 
pré-candidato à Presidência 
do PL. Em uma delas, Trump 
aparece sentado ao lado 
de Flávio. Em outra, posam 
juntos o empresário bol-
sonarista Paulo Figueiredo 
e o ex-deputado federal 
Eduardo Bolsonaro.

O governo dos EUA não 
havia confirmado oficial-
mente nenhuma reunião de 
Trump com Flávio.

Mais cedo, Flávio havia 
divulgado que estava a 
caminho da Casa Branca, 
local de trabalho do pre-
sidente dos EUA, e depois 

publicado vídeo em rede 
social dizendo que estava 
entrando para ter uma 
"conversa muito bacana", 
mas sem revelar com quem 
("daqui a pouquinho vocês 
vão saber", afirmou).

O pré-candidato do PL 
à Presidência chegou em 
Washington na segunda-
-feira (25) e está hospedado 
no hotel cuja diária custa a 
partir de US$ 500 (cerca de 
R$ 2.500).

Figueiredo afirmou que 
Flávio estava na cidade para 
uma série de reuniões e que 
um dos principais temas 
apresentados era o pedido 
para que o CV (Comando 
Vermelho) e o PCC (Pri-
meiro Comando da Capital) 
sejam classificados pelos 
EUA como "organizações 
terroristas estrangeiras".

Ele disse que já existe 
documentação entregue às 
autoridades americanas e 
afirmou que o grupo de po-
líticos, que inclui Eduardo 
Bolsonaro, tenta "reverter" 
uma suposta atuação do 
Lula (PT) sobre o tema.

Lula, que esteve nos EUA 
com Trump há três sema-
nas, afirmou que a designa-
ção de facções como terro-
ristas não esteve presente 
no encontro entre eles no 
dia 7 de maio, mas que foi 
apresentada uma proposta 
de cooperação entre os EUA 
e Brasil para combate ao 
crime organizado.

Embora incomum, esta 
não é a primeira vez que 
Trump recebe na Casa Bran-
ca um político estrangeiro 
que não ocupa o cargo de 
chefe de Estado.        Folhapress

	| Governo Lula já contabiliza ganho 
político mesmo que Congresso não 
aprove fim da 6x1

 O senador Flá-
vio Bolsonaro 
(PL) se encon-

trou nesta terça-feira (26) 
com o presidente dos EUA, 
Donald Trump, na Casa 
Branca.

Imagens deles foram 
divulgadas por aliados do 
pré-candidato à Presidência 
do PL. Em uma delas, Trump 
aparece sentado ao lado 
de Flávio. Em outra, posam 
juntos o empresário bol-
sonarista Paulo Figueiredo 
e o ex-deputado federal 
Eduardo Bolsonaro.

O governo dos EUA não 
havia confirmado oficial-
mente nenhuma reunião de 
Trump com Flávio.

Mais cedo, Flávio havia 
divulgado que estava a 
caminho da Casa Branca, 

local de trabalho do pre-
sidente dos EUA, e depois 
publicado vídeo em rede 
social dizendo que estava 
entrando para ter uma 
"conversa muito bacana", 
mas sem revelar com quem 
("daqui a pouquinho vocês 
vão saber", afirmou).

O pré-candidato do PL 
à Presidência chegou em 
Washington na segunda-
-feira (25) e está hospedado 
no hotel cuja diária custa a 
partir de US$ 500 (cerca de 
R$ 2.500).

Figueiredo afirmou que 
Flávio estava na cidade para 
uma série de reuniões e que 
um dos principais temas 
apresentados era o pedido 
para que o CV (Comando 
Vermelho) e o PCC (Pri-
meiro Comando da Capital) 

sejam classificados pelos 
EUA como "organizações 
terroristas estrangeiras".

Ele disse que já existe 
documentação entregue às 
autoridades americanas e 
afirmou que o grupo de po-
líticos, que inclui Eduardo 
Bolsonaro, tenta "reverter" 
uma suposta atuação do 
Lula (PT) sobre o tema.

Lula, que esteve nos EUA 
com Trump há três semanas, 
afirmou que a designação 
de facções como terroristas 
não esteve presente no 
encontro entre eles no 
dia 7 de maio, mas que foi 
apresentada uma proposta 
de cooperação entre os EUA 
e Brasil para combate ao 
crime organizado.

Folhapress

	| Flávio Bolsonaro se encontra com 
Trump na Casa Branca

M.R. Orthós Comercio e Importação
de Produtos Hospitalares Ltda. 

CNPJ/ME nº 15.489.397/0001-02 - NIRE 35601394495
3ª Alteração do Contrato Social e Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Transformação em S.A.

Data, Hora e Local: Em 06/02/2023, às 10hs, na sede social. Presenças: Sócios representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. Mesa: Presidente: Rodrigo Cesar Amatti; e Secretário: Gabriel Antonio de Oliveira Amatti. 
Deliberações aprovadas: (i) transformar a Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, 
sem solução de continuidade dos negócios sociais, mantendo-se inalterados os sócios, o patrimônio e o capital social 
no valor de R$5.000.000,00, sendo que este último passou a ser dividido em 5.000.000 de ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, subscritas pelos sócios em substituição às quotas por eles anteriormente detidas, 
na forma dos Boletins de Subscrição; (ii) alterar a denominação social da Sociedade, que passa a ser M.R. Orthós 
Comércio e Importação de Produtos Hospitalares S.A.; (iii) aprovar o Estatuto Social da Sociedade, o qual rubricado 
e assinado pela mesa, integra a presente Ata para todos os efeitos; e (iv) eleger, já em conformidade com as normas 
estatutárias, como membro da Diretoria da Sociedade, para um mandato de 3 anos a contar da presente data, o Sr. 
Rodrigo César Amatti, brasileiro, empresário, o qual toma posse em seu cargo assinando o respectivo termo de posse 
no livro competente. O administrador ora eleito declara não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que 
os impeça de exercer a atividade empresária, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei nºº 6.404, de 15/12/1976. 
O Conselho Fiscal não foi instalado, tendo em vista a ausência de solicitação para o seu funcionamento neste exercício 
social. Nada mais. Campinas, 06/02/2023. JUCESP/NIRE nº 3530061163-2. JUCESP nº 11.435/23-7 em 17/03/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º - A M.R. Orthós Comércio e Impor-
tação de Produtos Hospitalares S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se regerá pelo disposto neste Estatuto 
Social, pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Refente Feijó, 
nº 221, andar 10, sala 103, bairro Vila Lidia, CEP 13.026-505. §Único – A Companhia pode, por deliberação da Assembleia 
Geral, abrir, encerrar e alterar endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos 
no país. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a exploração, por conta própria, do ramo de atividade de Comércio, 
Distribuição, Importação e Exportação de Produtos Médicos, Próteses, Materiais e Equipamentos Médico-Hospitalares e 
Locação de Aparelhos e Equipamentos Médico-Hospitalares em geral, Prestação de Serviços de Instrumentação Cirúrgica. 
Artigo 4º - A Companhia teve suas atividades iniciadas em 02/05/2012 e o prazo de duração da Companhia é indetermi-
nado. Capítulo II. Do Capital Social. Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$5.000.000,00, dividido em 
5.000.000 de ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º - A cada ação ordinária corresponde um voto 
nas Assembleias Gerais, observadas, contudo, as regras de suspensão de direito de voto nos termos do acordo de acio-
nistas, arquivado na sede social da Companhia. §2º - É vedada a emissão de partes beneficiárias. §3º - À Companhia, por 
deliberação da Assembleia Geral, é facultado emitir ações sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações 
já existentes, ou que possam vir a existir, desde que o número de ações preferenciais sem direito de voto não ultrapasse 
o limite previsto na Lei das Sociedades por Ações. Capítulo III. Da Assembleia Geral. Artigo 6º - A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro do prazo de 4 meses após o encerramento de cada exercício social, 
a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente, sempre quando os interesses sociais 
assim exigirem. §1º - As Assembleias Gerais da Companhia serão convocadas (i) pela Diretoria, ou (ii) por qualquer um 
dos Acionistas nas situações previstas no Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações; sempre com antecedência mínima 
de 8 dias da data de sua realização em primeira convocação e de 5 dias em segunda convocação. §2º - Independente das 
formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Estatuto Social, será regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. §3º - Os acionistas poderão ser representados nas Assem-
bleias Gerais por procurador, nos termos da lei, mediante procuração com poderes específicos, a qual ficará arquivada na 
sede da Companhia. Artigo 7º - As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer dos Diretores ou, na ausência deste, 
por seu suplente, que indicará o secretário dentre os presentes. Artigo 8º - Quaisquer questões submetidas à Assembleia 
Geral serão aprovadas mediante o voto favorável dos acionistas que representem a maioria simples ou quórum qualificado, 
observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações e no(s) acordo(s) de acionista(s) da Companhia, arquivado em sua 
sede social e que estejam vigente(s) à época da realização da Assembleia. §Único – A Assembleia Geral será convocada 
na forma deste Estatuto Social, sem prejuízo do disposto na Lei das Sociedades por Ações, para deliberar exclusivamente 
sobre as matérias constantes da ordem do dia no respectivo edital de convocação. Não obstante o disposto neste §Único, 
a unanimidade dos acionistas poderá deliberar sobre matérias que não tenham sido expressamente inseridas no edital 
de convocação. Artigo 9º – Compete à Assembleia Geral, além de demais atribuições previstas em lei ou no(s) acordo(s) 
de acionista(s) da Companhia, arquivado em sua sede social e que estejam vigente(s) à época da realização da Assembleia, 
as atribuições previstas no Artigo 122 da Lei das Sociedades por Ações, quais sejam: (i) alterar o Estatuto Social da 
Companhia, incluindo, mas não se limitando a, mudança de objeto social e alteração do tipo societário da Companhia; 
(ii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, ressalvado o disposto no inciso II 
do Artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) aprovar as contas dos administradores e das demonstrações finan-
ceiras da Companhia; (iv) autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos Parágrafos 1º, 2º e 4º do Artigo 
59 da Lei das Sociedades por Ações; (v) suspender o exercício dos direitos do acionista (Artigo 120 da Lei das Sociedades 
por Ações); (vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (vii) 
deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir 
liquidantes e julgar-lhes as contas; e (viii) autorizar os administradores da Companhia para requerer o pedido de autofa-
lência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou dissolução por parte da Companhia, nos termos da lei. (ix) 
deliberar e aprovar a distribuição dos lucros e resultados da Companhia, os quais, desde já ficam autorizados a serem 
distribuídos de forma desproporcional à participação acionária dos sócios desde que, aprovados pela Assembleia Geral. 
§Único – Não obstante as atribuições previstas neste Artigo 10, os acionistas observarão o(s) acordo(s) de acionistas 
arquivado(s) na sede social da Companhia, e que estejam vigente(s) à época da realização da Assembleia Geral, em 
relação à aprovação de matérias relevantes previstas/descritas no(s) referido(s) acordo(s). Artigo 10 - As atas de 
Assembleia Geral poderão ser: (i) lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do 
sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções; e (ii) publicadas com omissão das 
assinaturas. Capítulo IV. Da Administração. Artigo 11 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com poderes 
conferidos pela Lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social, observado o disposto em acordo de acionistas 
da Companhia arquivado em sua sede social. §Único - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do 
respectivo termo em livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 12 
- A Assembleia Geral fixará a remuneração global e individual dos administradores da Companhia, observados os limites 
legais. Artigo 13 - A Companhia terá uma Diretoria composta por 1 Diretor sem designação específica, acionista ou não. 
§1º - A indicação e destituição dos Diretores seguirão as regras previstas em acordo(s) de acionistas arquivado(s) na sede 
da Companhia que esteja(m) vigente(s) à época da referida indicação ou destituição. §2º - O prazo de mandato da Dire-
toria será unificado de 3 anos, sendo permitida a reeleição, podendo o prazo do referido mandato ser reduzido mediante 
deliberação da Assembleia Geral. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até 
a investidura dos novos Diretores. §3º - Nos seus impedimentos ou ausências temporárias caberá ao Diretor designar os 
seu respectivo substituto dentre os demais membros da Diretoria. §4º - No caso de vacância de cargo da Diretoria, deverá 
ser convocada Assembleia Geral para deliberar sobre o provimento do cargo vago se tal providência for necessária para a 
observância do número mínimo de membros desse órgão. §5º- As substituições previstas neste artigo implicarão a acu-
mulação de cargos, mas não a dos honorários e demais vantagens, nem do direito de voto do substituído. Artigo 14 – 
Compete fundamentalmente aos Diretores: (a) zelar pela observância das disposições legais, do Estatuto Social e do 
Acordo de Acionistas; (b) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das 
diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias gerais; (c) administrar e gerir os negócios sociais; 
e (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários. Artigo 15 – A Companhia será 
representada: (a) pelo Diretor sem designação, agindo individualmente; ou (b) por 1 ou mais procuradores constituídos 
nos termos do §Único abaixo, agindo individualmente ou em conjunto, conforme designado nos respectivos instrumen-
tos de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que neles se contiverem. §Único - Na constituição de procura-
dores, os instrumentos de mandato outorgados em nome da Companhia somente poderão ser assinados pelo Diretor sem 
designação, agindo individualmente. Capítulo V. Do Conselho Fiscal. Artigo 16 - A Companhia terá um conselho fiscal 
com as atribuições previstas em lei e somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas solicitarem sua 
instalação, nos termos da lei. Artigo 17 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos e 
suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §1º - A 
indicação e destituição dos Diretores seguirão as regras previstas em acordo(s) de acionistas arquivado(s) na sede da 
Companhia que esteja(m) vigente(s) à época da referida indicação ou destituição. §2º - Os membros do Conselho Fiscal 
terão o mandato previsto na legislação aplicável, podendo ser reeleitos. §3º - A investidura nos cargos far-se-á por termo 
lavrado em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado. Artigo 18 - Quando instalado, o Conselho 
Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações e 
informações financeiras. Artigo 19 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger, observado o §3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações e as disposições de acordo(s) de acionistas 
arquivado(s) na sede da Companhia que esteja(m) vigente(s) à época. Capítulo VI. Da Distribuição dos Lucros. Artigo 
20 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. §Único – Ao fim de cada 
exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos 
legais pertinentes, que poderão ser auditadas por auditores independentes escolhidos pela Assembleia Geral. Artigo 21 
- Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária pro-
posta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no Artigo 
190 da Lei das Sociedades por Ações e no §2º desse artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos termos do 
Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, observada a seguinte ordem de dedução: (a) 5%, no mínimo, para a reserva 
legal, até atingir 20% do capital social; (b) 25% a ser distribuído como dividendo mínimo obrigatório, nos termos do 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, pagável no prazo de 30 dias a contar da data de sua declaração, salvo deli-
beração em contrário da Assembleia Geral, devendo o pagamento ser efetuado no mesmo exercício em que for declarado; 
e (c) o saldo do lucro, se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, consoante proposta referida 
no caput desta Clausula, atendidas as regras legais aplicáveis e observada a política de distribuição de dividendos con-
forme orçamento anual e plano de negócios aprovados pela Companhia. Artigo 22 - A Assembleia Geral poderá aprovar 
o pagamento ou crédito, pela Companhia, de juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes 
últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas no 
valor do dividendo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em perío-
dos menores, obedecidos os limites legais, e, mediante deliberação da Diretoria, ad referendum da Assembleia Geral, 
declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, bem como declarar dividendos intermediários a conta de 
lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 
24 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em 
balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Capítulo VII. Da Liquidação da Companhia. Artigo 25 - A 
Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger um ou mais liqui-
dantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo 
VIII. Solução de Controvérsias. Artigo 26 - Para a solução de qualquer divergência originária do presente, fica eleito o 
Foro da Cidade de Campinas com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Capítulo IX. Dispo-
sições Finais e Transitórias. Artigo 27 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral 
e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações. Artigo 28 - A Companhia deverá observar e 
fazer cumprir as disposições previstas em acordos de acionistas arquivados em sua sede e averbados em seus livros, 
observado o disposto no Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações.”
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PUBLICIDADE LEGAL

LOG20 Logística S.A. 
CNPJ/MF nº 13.631.347/0005-08 – NIRE 35.300.491.882

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 22/04/2026
Data, Hora, Local: Aos 22/04/2026, às 17h00, à Rua Adolfo Schiavini, nº 65, Concórdia-SC. 
Presenças: 100% dos acionistas com direito a voto. Publicações: Dispensadas. Mesa: Sr. 
Osni Roman, Presidente e Sr. Adilson Finger, Secretário. Em seguida deu-se início à AGO 
com A) Apresentação e aprovação dos Demonstrativos Financeiros do Exercício 
de 2025: Apresentado Balanço Patrimonial Contábil 2025, Demonstrativo de Resultado do 
Exercício – DRE do exercício 2025, Demonstrativo de Fluxo de Caixa – DFC, Demonstrativo 
de Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL, ambos base 31.12.2025. Foram aprovados por 
unanimidade. B) Aprovação e Deliberação da Destinação dos Lucros do Exercício: 
Colocada em votação a proposta do Conselho de Administração para a destinação dos lucros 
do exercício da seguinte forma: 
Lucro do Exercício (Destinação Proposta Conselho Administração) 205.386,13
Reserva Legal 10.269,31
Alocar em Lucros a Distribuir no Passivo Não Circulante 195.116,82
Os valores aqui levantados são referentes ao mês de Dezembro/2025 uma vez que uma 
Assembleia Geral realizada em 22/12/2025 levantou e destinou lucros até Novembro/2025. 
Conforme firmado naquela Assembleia, fica o quadro acumulado do exercício de 2025 da 
seguinte forma: 
Lucro do Exercício Acumulado 2025 27.644.358,20
Reserva Legal 1.382.217,91
Distribuição de Lucros, alocados no Passivo Circulante 1.000.000,00
Alocar em Lucros a Distribuir no Passivo Não Circulante 25.262.140,29
O saldo de Lucros ficará no Passivo Não Circulante da companhia e não será pago ou mesmo 
integralizado no Capital Social até que nova assembleia assim o defina. A proposta foi aprovada 
por unanimidade. C) Destinação do saldo de Ajustes de Exercícios Anteriores ano 2025: 
Durante o ano de 2025 a companhia lançou em conta de Ajustes de Exercícios Anteriores 
valores referentes à créditos tributários de ações judiciais e administrativas anteriores ao 
exercício corrente alcançando um saldo final em 31/12/2025 no valor de R$ 14.233.107,81, 
colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. Na sequência deu-se início à AGE: 
A) Alteração do Estatuto da Companhia no Art. 4º, aumento de capital social por 
saldo de ajustes de exercícios anteriores; Art. 4.º O capital social é de R$ 94.886.888,81 
divididos em 4.061.856,00 ordinárias nominativas com valor nominal de R$ 23,36 cada uma. 
Os textos, foram aprovados por unanimidade. B) Alteração do Estatuto da Companhia no 
Art. 39, distribuição de lucros diferente da proporção das ações da companhia; 
Proposta texto com alteração: Art. 39º. A companhia poderá fazer a distribuição de lucros 
antecipada, com base em balanço apurado, em período mensal ou maior, a critério do Conse-
lho de Administração, fazendo a compensação dos valores no fechamento anual das contas, 
bem como pagamento de valores de lucros e dividendos de forma diferente da proporção das 
ações da companhia, para acionistas Diretores e membros do Conselho de Administração na 
forma de pagamentos de bônus, valores fixos e variáveis mensais, semestrais ou anuais, desde 
que esses valores sejam separados na deliberação de Assembleia Geral especificando os 
valores para este fim. C) Apresentação de processos Administrativos e Judiciais: Apre-
sentação resumida dos processos administrativos e judiciais no âmbito da tributário, cível e 
trabalhista. Os valores levantados estarão em discussão permanente do Conselho de Adminis-
tração que fará a análise para provisionamento no balanço da companhia, avaliações de 
pagamentos, parcelamentos e quitação ou outras providências. D) Pagamento Mensal de 
JCP – Juros de Capital; Colocada a proposta do Conselho de Administração para que os 
pagamentos mensais de JCP – Juros de Capital Próprio passem a ser de R$ 210.000,00 
mensais, a partir de maio de 2026, aprovada pela maioria dos presentes. E) Assuntos Gerais: 
Nada mais a tratar, deu o Sr. Presidente por encerrada a Assembleia. Concórdia/SC, 
22/04/2026. Adilson Finger; Osni Roman. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denomina-
ção, Sede, Prazo e Objeto Social. Art. 1º. LOG20 Logística S/A, é uma sociedade 
anônima de capital fechado, transformada de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima em 
02/05/2013, é regida pelo presente Estatuto Social e legislação aplicável à espécie. Parágrafo 
Único. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 02/05/2011. Art. 2º. A companhia, cujo prazo de duração é indeterminado, 
tem sede e foro jurídico na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, á Avenida Paulista, nº 
2064, Conjunto 14, Bairro Bela Vista, CEP: 01310928, podendo estabelecer filiais, agências 
e quaisquer outros estabelecimentos, no país ou exterior. Art. 3º. A sociedade tem por objeto 
social: I – Transporte Rodoviário de Cargas em Geral; II – Logística no Transporte de Cargas; 
III – Locação de Veículos e Equipamentos Rodoviários e Agrícolas; IV – Agenciamento de 
cargas, exceto para o transporte marítimo; V – Transporte Rodoviário de Cargas Municipal; VI 
– Depósitos de mercadorias para terceiros; VII – Serviços de carga e descarga; VIII – Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros; IX – Transporte rodoviário de produtos perigosos; X – 
Serviços de Entrega Rápida; XI – Organização Logística do Transporte de Cargas; XII – Loca-
ção de mão-de-obra temporária; XIII – Seleção e agenciamento de mão de obra; XIV – Forne-
cimento e gestão de recursos humanos para terceiros; XV – Comércio de pneus e pneumáticos; 
XVI – Operador de transporte multimodal OTM; XVII – Operador Portuário; XVIII – Participações 
em outras sociedades, nacional ou estrangeira; XIX – Holding e administração de empresas 
do grupo. Capítulo II  – Do Capital Social e das Ações. Art. 4º. O capital social é de 
R$ 94.886.888,81 divididos em 4.061.856,00 ordinárias nominativas com valor nominal de 
R$ 23,36 cada uma. § 1º. As ações serão ordinárias nominativas, conforme inscrição do Livro 
de Registro de Ações da Companhia. § 2º. A ação é indivisível em relação à sociedade. Quando 
a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Art. 5º. As ações são indivisíveis perante a companhia, e cada 
ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 6º. As 
cessões e transferências das ações à terceiros somente se efetuarão mediante a apresentação, 
à sociedade, de prova de possuir o cessionário as qualidades para ser acionista. Essas provas 
serão apreciadas pelo Conselho de Administração que fará votação sobre o terceiro apresen-
tado, sendo sua aprovação por maioria. Art. 7º. O aumento de capital por subscrição de novas 
ações deverá ser justificado com base em orçamento econômico-financeiro e planos de 
investimentos. O preço das ações a serem emitidas deverá ser apurado em conformidade com 
os seguintes parâmetros, que poderão ser utilizados em conjunto ou isoladamente, a critério 
da assembleia geral de acionistas: (a) valor patrimonial contábil das ações, e, (b) perspectivas 
da rentabilidade da companhia nos termos da lei. Art. 8º. O acionista terá direito de preferên-
cia para subscrição de ações para aumento do capital, na proporção do número de ações que 
possuir. § 1º. O direito a que se refere este artigo deverá ser exercido dentro do prazo de 30 
dias, contados da data de publicação da ata que houver autorizado a emissão ou de aviso 
especial. § 2º. A falta de subscrição de ações ou sobras, pelo acionista ou cessionário, 
acarreta a automática transferência do direito de subscrever aos demais acionistas na propor-
ção de cada um. Art. 9º. O acionista tem direito de preferência na aquisição de ações colocada 
a venda por outro acionista, ressalvadas as seguintes condições: § 1º. O acionista tem direito 
de transferir suas ações à ascendente ou descendente, ou a empresa que participe, cuja ati-
vidade seja de empresa de participações ou holding (pura ou mista), familiar ou em comum 
com acionistas da própria companhia; todavia, a transferência deverá ser precedida de uma 
comunicação ao Conselho de Administração. O acionista que fizer a transferência de suas 
ações para pessoa jurídica nos moldes aqui apresentados não poderá fazer a cessão de suas 
ações ou cotas desta pessoa jurídica, detentora das ações da companhia, a terceiro estranho 
a nossa sociedade sem a apresentação do cessionário e este passar pelo crivo e aprovação 
pelo Conselho de Administração nos moldes do art. 6º deste estatuto. § 2º. Antes de transfe-
rir ou ceder suas ações a terceiros o acionista deverá comunicar a Companhia sobre sua 
intenção de venda, o qual fará por escrito definindo quantidade das ações, valor por ação, 
condições da venda e prazo de pagamento, ficando o Conselho de Administração responsável 
pela avaliação da proposta, podendo adquirir e colocar as ações em tesouraria, extingui-las 
ou distribuir a todos os acionistas na proporção de suas participações acionárias. Fica esta-
belecido o prazo de 60 dias para companhia responder ao acionista sobre a proposta de venda. 
§ 3º. E não havendo interesse de outros acionistas e da companhia conforme parágrafos 2º 
deste artigo, respeitados os prazos acima, poderá o acionista vender ou transferir suas ações, 

sendo que ficam estabelecidos como requisitos de aceitação de cessão e transferência a 
terceiros, conforme “caput” do art. 6º do Estatuto da Companhia, a capacidade e idoneidade 
moral e econômica do pretendente, estes apresentados ao Conselho de Administração da 
Companhia que fará apreciação e aprovação do novo acionista em prazo máximo de 10 dias. 
§ 4º. Feitas as provas do art. 6º deste Estatuto e julgadas bastante, efetuar-se-á a cessão 
respectiva, mediante termo, lavrado no livro especial, que para esse fim possuirá a sociedade, 
assinado pelo cedente, pelo cessionário ou seus procuradores bastante, e pelo Presidente do 
Conselho de Administração. Art. 10. Serão consideradas ineficazes perante a Companhia e 
terceiros as transferências de ações efetuadas sem a observância do disposto neste Estatuto. 
Art. 11. É vedado ao acionista oferecer suas ações em penhor (empenhamento) ou qualquer 
outra modalidade de garantia, salvo em favor da própria companhia. Capítulo III – Da Assem-
bleia Geral. Art. 12. A Assembleia Geral dos acionistas será convocada pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por ele instalada e presidida, ou, na sua falta ou impedimento, 
pelo Vice-Presidente, sendo secretariada por pessoa indicada pelo presidente da assembleia. 
§ 1º. Sem prejuízo do disposto neste artigo, qualquer acionista, nos casos previstos no art. 
123 da Lei das S/A, poderá convocar as assembleias gerais. Art. 13. A Assembleia Geral dos 
acionistas reunir-se-á por convocação, de acordo com a lei. a) Ordinariamente nos quatro 
meses depois de findo o exercício social para: I – tomar as contas da Diretoria, discutir e votar 
as demonstrações financeiras; II – deliberar sobre a destinação de lucro líquido do exercício e 
a distribuição dos dividendos; III – eleger os administradores e membros do conselho fiscal, 
quando for o caso; IV – aprovar a correção monetária do capital social. b) Extraordinariamente 
sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Art. 14. Sem 
prejuízo das disposições legais pertinentes, previamente a uma assembleia-geral ordinária, e 
com no mínimo 30 dias de antecedência, o Conselho de Administração deverá, na sede da 
empresa, deixar a disposição dos acionistas, exemplar das demonstrações contábeis e 
financeiras da companhia, acompanhadas de circunstanciado relatório e parecer dos auditores 
independentes, se houver. Art. 15. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 
vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no 
caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. § 1º. A primeira convocação da assem-
bleia-geral deverá ser feita com 8 dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da 
publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembleia, será publicado novo anúncio, 
de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 dias. § 2º. Salvo motivo de força 
maior, a assembleia-geral realizar-se-á no edifício onde a companhia tiver sede; quando houver 
de efetuar-se em outro, os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum 
caso poderá realizar-se fora da localidade da sede. § 3º. Os anúncios serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e em um jornal local, da sede da companhia, de grande 
circulação. § 4º. Independente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 
regular a assembleia-geral a que comparecem todos os acionistas. Art. 16. Nas deliberações 
das Assembleias Gerais, cada ação ordinária nominativa corresponde a 01 voto. § 1º. O 
acionista poderá fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador, constituído na forma 
do artigo 126, da Lei 6404, de 15/12/1976. § 2º. Cada procurador poderá representar 
somente 01 acionista. § 3º. Somente terão direito a voto nas Assembleias Gerais os acionis-
tas titulares de ações nominativas, tempestivamente inscritas no “Livro de Registros de Ações 
Nominativas”. Art. 17. Antes da abertura da assembleia, os acionistas assinarão o “Livro de 
Presenças”. Art. 18. Na aprovação das matérias constantes neste artigo, as assembleias 
gerais somente poderão ser instaladas com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 2/3 das ações do capital social com direito a voto, em primeira chamada, podendo 
ser instalada com qualquer quorum em segunda chamada (trinta minutos após a primeira 
chamada), e a aprovação das alíneas abaixo dependerá do voto favorável de acionistas repre-
sentando, no mínimo, 50% do capital social votante da Companhia presentes a Assembleia 
Geral para: (a) fusão, cisão, incorporação ou liquidação; (b) alteração do objeto social; (c) 
emissão de novas ações, por subscrição; (d) emissão de bônus de subscrição de ações, 
debêntures conversíveis em ações e partes beneficiárias; (e) constituição de empresas sub-
sidiárias e aquisição de participação societária considerada relevante nos termos da Lei das 
Sociedades Anônimas; (f) alteração de normas estatutárias quanto à constituição, poderes e 
competência dos administradores; Art. 19. Será nula a Assembleia que não obedecer aos 
preceitos deste Estatuto e as normas legais vigentes. Capítulo IV – Da Administração da 
Companhia. Seção I – Disposições Preliminares. Art. 20. A Companhia é administrada, 
com os poderes e atribuições conferidos por lei e por este Estatuto Social, por um Conselho 
de Administração e por uma Diretoria. Art. 21. Os membros eleitos do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria tomarão posse mediante a lavratura de termo próprio no livro de atas de 
reuniões do órgão respectivo, podendo os termos de posse constarem na própria ata de 
eleição, ficando dispensados de prestar caução em garantia por sua gestão. Parágrafo Único. 
Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão permanecer em seus 
cargos e no exercício de suas funções até que sejam eleitos seus substitutos, exceto se de 
outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. Art. 22. Os membros do Conselho e da 
Diretoria receberão a remuneração que for fixada de forma global pela Assembleia Geral, 
cabendo ao Conselho de Administração proceder a sua distribuição entre os seus membros 
dos conselhos e os membros da Diretoria. Seção II – Conselho de Administração. Art. 
23. O Conselho de Administração será composto por 04 membros efetivos, acionistas ou não, 
podendo funcionar com 03 membros, pessoas naturais, eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, para um mandato de 03 anos, os quais designarão entre si um Presidente e um Vice-
-Presidente. Parágrafo Único. Poderá o Conselho de Administração, efetuar a contratação 
de até 02 conselheiros consultivos, a fim de apoiar e orientar estrategicamente a consecução 
do objeto social da companhia, contudo, tais profissionais não terão direito a voto e sua 
remuneração será fixada com base no mercado. Art. 24. Nos casos de ausência ou impedi-
mento temporário do Presidente do Conselho de Administração, o cargo será exercido pelo 
Vice-Presidente. Na ausência ou impedimentos temporários do Vice-Presidente, outro conselheiro 
será escolhido e assumirá a incumbência. Em caso de vacância do cargo de Presidente do 
Conselho de Administração, o Vice-Presidente assumirá o encargo até a próxima Assembleia 
Geral. Parágrafo Único. Na hipótese de não haver pelo menos 03 membros para compor os 
cargos do Conselho de Administração, convocar-se-á imediatamente a Assembleia Geral para 
proceder eleição dos substitutos que completarão o mandato dos substituídos. Art. 25. O 
Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada mês e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. As reuniões serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento temporário, 
pelo Vice-Presidente. § 1º. O Conselho de Administração será convocado pelo seu Presidente, 
ou, na sua ausência ou impedimento temporário, pelo Vice-Presidente com antecedência mínima 
de 05 dias e indicação da data, horário, local e pauta da reunião. § 2º. As reuniões do Conse-
lho de Administração serão instaladas com a presença da maioria de seus membros em 
exercício e reputar-se-ão válidas as deliberações tomadas pela maioria dos votos dos presen-
tes. § 3º. Os conselheiros também poderão participar das reuniões do Conselho de Adminis-
tração por chamadas de vídeo ou telefônicas, devendo, neste caso, formalizar o voto proferido 
durante a reunião, por escrito e por meio de carta ou correio eletrônico, ao Presidente do 
Conselho de Administração, logo após o término da reunião. Art. 26. Sem prejuízo das demais 
competências previstas em lei, compete ao Conselho de Administração: I. Definir as políticas 
e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios da Companhia; II. Aprovar 
o orçamento anual e o plano de negócio da companhia; III. Convocar a Assembleia Geral, por 
meio do Presidente ou Vice-Presidente do Conselho de Administração, quando julgar conveniente, 
ou na forma do artigo 123 da Lei 6.404/76; IV. Eleger e destituir o Diretor da Companhia, 
atribuir designações e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este 
Estatuto Social; V. Distribuir a remuneração global fixada pela Assembleia Geral entre os 
membros do Conselho e Diretoria; VI. Manifestar-se sobre as demonstrações contábeis e 
relatórios da administração; VII. Deliberar e aprovar sobre a aquisição, venda, alienação ou 
oneração de bens imóveis e móveis; VIII. Avaliar a projeção da rentabilidade das operações e 
serviços, bem como, a sua viabilidade; IX. Estabelecer os limites máximos de endividamento 
da Companhia. X. Zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e fundiária. 
Seção III – Diretoria. Art. 27. A Diretoria será composta por um Diretor (CEO – Chief Exe-
cutive Officer), acionista ou não, eleito pelo Conselho de Administração, com mandato de 3 
anos. § 1º. O Diretor/CEO poderá contratar Diretores e técnicos, a seu exclusivo critério, para 
consecução dos objetivos da companhia, fixando-lhes as atribuições e salários. Art. 28. 
Compete ao Diretor/CEO, observadas as limitações previstas neste Estatuto Social: I. Zelar 

pela observância da lei e deste Estatuto Social; II. Dirigir e supervisionar as atividades da 
Companhia; III. Zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e 
nas Reuniões do Conselho de Administração; IV. Administrar e conduzir os negócios da 
Companhia, observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a 
representação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; V. 
Nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão 
praticar e a duração deste que, no caso de procuração para fins de representação judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado; VI. Proceder, sempre até o limite autorizado pelo Conse-
lho de Administração, à aquisição e alienação de bens do ativo permanente, exceto imóveis, 
e à constituição de subsidiária integral, contrair obrigações com instituições de direito público 
e privado, inclusive financeiras, desde que pertinentes ao objeto social e ao desenvolvimento 
normal das operações da Companhia; VII. Alienar, vender, negociar, assinar recibos e contra-
tos de venda, documentos de transferência de veículos e equipamentos (carrocerias e outros) 
perante órgãos de trânsito (Detran em qualquer unidade da federação), isoladamente, podendo 
substabelecer procuração com as finalidades desse inciso a procurador por instrumento publico. 
VIII. Verificar frequentemente o saldo de caixa e sua composição; IX. Constituir a concessão 
de garantias em favor de terceiros, inclusive Companhias, direta ou indiretamente, controladas 
pela Companhia ou dela coligadas, desde que em obediência aos limites e condições determi-
nados pelo Conselho de Administração; X. Confessar, renunciar, transigir, acordar em qualquer 
direito ou obrigação da Companhia, bem como dar e receber quitação, desde que pertinente 
às suas operações sociais; XI. Emitir e aprovar regimentos e instruções internas julgadas úteis 
ou necessárias; XII. Adequar a estrutura organizacional da companhia, para a melhor condução 
dos negócios, operações e atividades administrativas, podendo contratar Diretores, constituir 
comitês com atribuições específicas, tanto no âmbito nacional como internacional, cujas ativi-
dades podem ser executadas por meio de profissionais contratados ou por empresas tercei-
rizadas; XIII. Assinar cheques, pagamentos virtuais, liberações, contratos, e outros documen-
tos públicos ou particulares. Quanto aos cheques, pagamentos virtuais e liberações, é facultado 
ao Diretor/CEO conferir poderes expressos para que outras duas pessoas assinem, desde 
que os outorgados sempre assinem em conjunto, seja para a Companhia ou para quaisquer 
das empresas controladas e que façam parte do grupo econômico. Para quaisquer outros os 
documentos públicos ou particulares, poderá o Diretor/CEO conferir poderes específicos, para 
que uma pessoa assine, isoladamente, seja para a Companhia ou para quaisquer das empresas 
controladas e que façam parte do grupo econômico; XIV. Deliberar sobre propositura ou 
encerramento de qualquer processo ou procedimento judicial ou arbitral; XV. Aprovar e insta-
lar filiais em sua área de ação. Art. 29. Em caso de ausência ou impedimento temporário do 
Diretor/CEO, o Conselho de Administração elegerá outro profissional para ocupar o cargo. Art. 
30. É vedado ao Diretor/CEO, prestar avais e fianças ou quaisquer outros atos que obriguem 
a Companhia em negócios estranhos aos seus interesses e objeto social. Capítulo V – Do 
Conselho Fiscal. Art. 31. O conselho fiscal, composto de 3 membros efetivos, e suplentes 
em igual número, não terá funcionamento permanente, e somente será instalado pela assem-
bleia-geral na forma prevista no § 2º do art. 161 da Lei nº 6.404/76. Art. 32. O Conselho 
Fiscal terá as atribuições previstas na lei, as quais não podem ser outorgadas a outros órgãos 
da companhia. A função do membro do Conselho Fiscal é indelegável. Art. 33. Além das 
atribuições da Lei compete ao Conselho Fiscal: a) Verificar periodicamente as atas do Conse-
lho de Administração, se este existir, e da Diretoria; b) Participar das reuniões do Conselho de 
Administração, se este existir, e da Diretoria sempre que achar necessário; c) Verificar a 
qualquer tempo os livros e documentos da empresa e das empresas em que a sociedade 
participar; d) Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem 
por mais de 1 mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos 
graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem 
necessárias; e) Analisar, trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras 
elaboradas periodicamente pela companhia; f) Examinar as demonstrações financeiras do 
exercício social e as demonstrações financeiras do exercício findo dia 31 de dezembro e sobre 
elas opinar na forma de pareceres. Art. 34. Os membros do Conselho Fiscal, acionistas ou 
não da sociedade, que preencham os requisitos legais, serão eleitos por Assembleia Geral, a 
qual lhes fixará a remuneração, observado o mínimo legal previsto no art. 162º, § 3º da Lei 
6404, de 15/12/1976. Os membros do conselho fiscal somente farão jus a remuneração no 
período em que, instado o conselho estejam no exercício da função. Capítulo VI – Do Exer-
cício Social e Demonstrações Contábeis. Art. 35. O exercício social coincide com o ano 
civil e a seu término a Companhia levantará um balanço geral, quando serão levantadas as 
demonstrações contábeis na forma da lei. Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deli-
beração do Conselho de Administração levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais 
e distribuir o respectivo resultado apurado. Art. 36. O lucro líquido do exercício compreende 
o resultado do exercício após as compensações e deduções de: (a) prejuízos acumulados; (b) 
constituição de provisão para Imposto de Renda; e (c) da participação dos lucros atribuídos 
aos empregados e administradores, na forma do art. 190 da Lei 6404, de 15/12/1976. Art. 
37. O Conselho de Administração apresentará a Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, com observância dos dispositivos legais e deste 
Estatuto, a saber: a) 5% para a constituição de Reserva Legal até que atinja 20% do capital 
social, conforme art. 193 da Lei 6404, de 15/12/1976; b) Reserva de Contingência, quando 
caracterizadas as circunstâncias que a justifiquem, pelo montante julgado necessário através 
de estudos praticados pela diretoria, nos termos do art. 195 da Lei 6404, de 15/12/1976; 
c) Reserva de Lucros a Realizar, nos termos do art. 197º da Lei 6404, de 15/12/1976; d) A 
Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, nos termos 
do art. 192 da Lei 6404, de 15/12/1976, os quais poderão ser total ou parcialmente distri-
buídos como dividendo suplementar aos acionistas, destinar à reservas estabelecidas por este 
estatuto, nos termos do art. 194 da Lei 6404, de 15/12/1976, reter os lucros nos termos 
do art. 196 da citada lei, respeitados os limites e designações do art. 193 a 205 a mesma 
lei. Art. 38. O acionista tem direito a receber como dividendo mínimo obrigatório, em cada 
exercício, a importância de 25% do lucro líquido do exercício, diminuído os valores destinados 
às reservas estabelecidas pela Assembleia Geral e nos termos do art. 40 deste Estatuto. § 
1.º Salvo deliberação em contrário da Assembleia, devidamente justificada, o dividendo será 
pago no prazo de 60 dias da data em que for declarado, e, em qualquer caso, dentro do 
exercício social. § 2º Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia 
Geral pode esta deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto neste artigo, bem 
como a retenção de todo lucro (art. 202, § 3º, da Lei 6404, de 15/12/1976). Art. 39. A 
companhia poderá fazer a distribuição de lucros antecipada, com base em balanço apurado, 
em período mensal ou maior, a critério do Conselho de Administração, fazendo a compensação 
dos valores no fechamento anual das contas, bem como pagamento de valores de lucros e 
dividendos de forma diferente da proporção das ações da companhia, para acionistas Direto-
res e membros do Conselho de Administração na forma de pagamentos de bônus, valores 
fixos e variáveis mensais, semestrais ou anuais, desde que esses valores sejam separados na 
deliberação de Assembleia Geral especificando os valores para este fim. Capítulo VII – Do 
Acordo de Acionistas. Art. 40. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados 
na sua sede. Art. 41. Caberá ao Presidente de Assembleia, a pedido de acionista interessado, 
declarar a ineficácia de voto proferido contra disposição de acordo de acionistas arquivado na 
sede da companhia, averbado nos livros de registro e nos certificados ou títulos múltiplos de 
ações, quando este estabelecer tal sanção para o descumprimento, ou assegurar a execução 
específica das obrigações assumidas. Capítulo VIII – Da Sucessão. Art. 42. No caso de 
falecimento de um dos acionistas, a companhia não será dissolvida ou extinta, cabendo aos 
herdeiros e sucessores, suceder o acionista falecido. Capítulo IX – Da Liquidação. Art. 43. 
A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo a Assembleia Geral 
determinar o modo de liquidação, incumbirá ao Presidente do Conselho de Administração a 
nomeação do liquidante e a fixação de remuneração; neste caso, o Conselho Fiscal somente 
será instalado se for requerido por acionistas. Art. 44. O liquidante e os Conselhos Fiscais 
terão atribuições e poderes a eles outorgados pela lei. Art. 45. A qualquer tempo a Assembleia 
Geral poderá destituir o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Art. 46. Os casos 
omissos neste Estatuto e suas alterações, serão regulados pela Lei 6.404, de 15/12/1976 
e demais leis aplicáveis, e serão decididos pela Assembleia Geral. Concórdia (SC), 22/04/2026. 
Adilson Finger – Secretário; Osni Roman – Presidente do Conselho de Administração. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 218.430/26-7 em 21/05/2026. 
Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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Estok Comércio e Representações S.A.
CNPJ/MF nº 49.732.175/0001-82

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis Individuais e 
Consolidadas referentes aos exercício findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 
1. Contexto operacional – A Estok Comércio e Representações S.A. (“Companhia” ou “Con-
troladora”) é uma sociedade anônima de capital fechado constituída em outubro de 1977 com 
sede localizada na Av. Mário de Andrade, nº 1352 Barra Funda – São Paulo-SP, e tem como 
objeto social a atuação no setor de comercialização de móveis, utensílios e objetos de uso 
pessoal, doméstico, profissional e de decoração. A Estok Comércio e Representações S.A. 
e sua controlada doravante serão referidas como “Grupo” para fins deste relatório, exceto 
se de outra forma indicado em informação específica. A Estok Distribuidora e Serviço S.A. 
(“Controlada”) possui sua sede localizada em Extrema-MG e atua preponderantemente como 
comércio e varejo de móveis, utensílios e decoração. A Estok Atacadista (“Controlada”) tem 
como objeto social a venda de produtos para revendedores e clientes finais que compram em 
grandes quantidades, oferecendo preços diferenciados. Em 31 de dezembro de 2025 o Grupo 
atuou com 48 lojas próprias e 2 centros de distribuição localizados nas cidades de Extrema-
-MG e Serra-ES (50 lojas próprias e 1 centro de distribuição em 31 de dezembro de 2024). O 
Grupo é controlado pelo Grupo Toky S.A. Nos últimos exercícios, o Grupo enfrentou desafios 
relevantes em seu ambiente de negócios, decorrentes, entre outros fatores, de mudanças 
nas condições macroeconômicas, aumento do custo de capital, pressão inflacionária sobre 
custos e despesas e maiores níveis de competição em seus principais mercados de atuação. 
Adicionalmente, o Grupo registrou prejuízos recorrentes e deterioração de sua estrutura de 
capital, refletidos, principalmente, na redução de seu patrimônio líquido e na pressão sobre 
sua liquidez de curto prazo. Em resposta a esse cenário, a Administração vem conduzindo 
um processo contínuo de readequação de suas operações e estrutura financeira, incluindo 
iniciativas voltadas à melhoria de eficiência operacional, otimização do capital de giro, revisão 
da estrutura de custos e renegociação de obrigações financeiras. Essas iniciativas estão 
em diferentes estágios de implementação e seus resultados dependem de fatores futuros, 
incluindo condições de mercado, comportamento da demanda e a capacidade de execução 
das medidas planejadas pela Administração. As demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas foram elaboradas considerando o conjunto dessas circunstâncias, conforme 
descrito na Nota 2.2 – Continuidade operacional. Mudança de Controlador: Em 08 de 
novembro de 2024, ocorreu a transferência do controle acionário do Grupo, anteriormente 
pertencente à SPX, para o Grupo Toky S.A, por meio de troca de ações. Essa mudança 
resultou em uma nova estrutura de governança e gestão, com potenciais impactos sobre 
a estratégia operacional e financeira do Grupo. Como parte do processo, poderão ocorrer 
ajustes organizacionais, estratégicos e operacionais, em linha com os objetivos definidos 
pela nova Administração. A Administração avaliou que a mudança de controle não implicou, 
por si só, na descontinuidade das operações do Grupo, permanecendo válidos os contratos 
e obrigações assumidos com clientes, fornecedores, colaboradores e demais partes inte-
ressadas. A administração permanece conduzindo o processo de transição e integração 
entre as operações, em linha com os objetivos definidos pela nova estrutura de controle. 
A nova Administração avalia, apesar das incertezas inerentes quanto à concretização de 
seu plano de negócios, que as medidas em andamento representam iniciativas relevantes 
para a estabilização das operações e readequação da estrutura financeira do Grupo. 
Reestruturação do endividamento e Recuperação Extrajudicial da Tok&Stok: No 
contexto da reestruturação financeira, a Tok&Stok assinou com os principais credores, 
em agosto de 2024, plano de recuperação extrajudicial (PRE), homologado judicialmente 
em novembro de 2024, contemplando:  Renegociação de dívida no valor aproximado de 
R$ 641.624 (entre dívidas bancárias e não-bancárias), com extensão de prazos e carência 
para pagamento de juros e principal;  Possibilidade de capitalização parcial de créditos, 
conforme termos e condições estabelecidos no plano. Como parte do PRE, a Tok&Stok 
realizou em 05 de março de 2025 a emissão de debêntures não conversíveis no montante de 
R$454.369, com vencimento em 31 de dezembro de 2034 e carência no pagamento de juros 
até dezembro de 2025. A remuneração corresponde a CDI + 2% ao ano, com capitalização 
dos juros durante o período de carência. A amortização do principal terá início em janeiro 
de 2027, com parcelas crescentes ao longo do período contratual. Adicionalmente, a Grupo 
Toky S.A. (anteriormente denominada Mobly S.A.), controladora do Grupo, realizou em 05 
de março de 2025 emissão privada de debêntures conversíveis no valor de R$132.165 mil, 
com vencimento em 31 de janeiro de 2035. O pagamento integral (principal e juros) ocorrerá 
na data de vencimento, por conversão em ações ou pagamento em espécie, a critério da 
Mobly. O preço de conversão foi fixado em R$9,00 por ação, acrescido da remuneração 
contratual. Durante o exercício, a Companhia concluiu a reestruturação de parte de seu 
endividamento, incluindo a liquidação de obrigações anteriormente mantidas com terceiros, 
em especial junto à Domus, com a consequente substituição dessas obrigações por dívida 
junto à sua controladora, Grupo Toky S.A. No âmbito das demonstrações contábeis indivi-
duais, a transação resultou na baixa dos passivos originalmente registrados com terceiros e 
no reconhecimento de novas obrigações com partes relacionadas, sem alteração relevante 
no montante total do endividamento. No âmbito das demonstrações individuais, a operação 
resultou na alteração da composição do endividamento, com redução de obrigações com 
terceiros e reconhecimento de passivos junto a partes relacionadas. As premissas utiliza-
das estão ancoradas em:  Histórico operacional da Companhia e da Tok&Stok;  Estudo 
técnico de sinergias da combinação com a Tok&Stok;  Condições vigentes dos contratos 

Balanços Patrimoniais Individuais e Consolidados em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Ativo 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 19.051 9.565 27.372 16.147
Contas a receber 5.463 54 29.207 46.678
Estoques 64.676 92.574 166.661 169.831
Créditos diversos 40.512 6.241 67.353 8.597
Impostos a recuperar 27.213 100.954 85.810 112.733
Partes relacionadas 365.448 253.288 – –
Total do ativo circulante 522.363 462.676 376.403 353.986

Ativo não circulante
Outros ativos financeiros a 
valor justo 104.371 – 104.371 –

Impostos a recuperar 40.547 120.958 40.806 121.167
Depósitos e bloqueios judiciais 9.273 9.154 9.703 9.154
Créditos diversos 407.724 210.110 1.957 3.443

Total do realizável a longo 
prazo 561.915 340.222 156.837 133.764

Imobilizado 34.730 40.135 129.800 109.799
Direito de uso 56.363 102.338 181.130 275.982
Intangível 46.917 67.237 46.933 67.487
Total do ativo não circulante 699.925 549.932 514.700 587.032

Total do ativo 1.222.288 1.012.608 891.103 941.018

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Passivo circulante
Fornecedores 55.054 159.622 107.785 148.017
Risco Sacado 31.528 – 31.528 –
Salários e encargos sociais 19.806 28.109 34.964 55.191
Impostos a recolher 134.236 110.188 163.521 108.946
Adiantamento de clientes 32.761 15.870 16.025 24.332
Passivo de arrendamento 21.741 22.692 58.985 67.667
Outras contas a pagar 34.042 26.277 69.288 44.819
Total do passivo circulante 329.168 362.758 482.096 448.972
Passivo não circulante
Provisão p/ perdas em investimentos 446.497 245.768 – –
Provisão para contingências 44.320 49.617 44.320 49.617
Empréstimos e financiamentos 480.575 357.833 480.575 357.833
Impostos a recolher 17.880 12.837 23.676 12.838
Contas a pagar a não controladores 78.041 256.825 78.041 256.825
Partes relacionadas 384.105 68.948 233.430 –
Passivo de arrendamento 60.265 109.898 167.528 266.809
Tributos diferidos 55.821 55.821 55.821 55.821
Outras contas a pagar – 65.032 – 65.032
Total do passivo não circulante 1.567.504 1.222.579 1.083.391 1.064.775
Patrimônio líquido
Capital social 238.970 238.970 238.970 238.970
Reserva de capital 208.625 208.625 208.625 208.625
Prejuízos acumulados (1.121.979) (1.020.324) (1.121.979) (1.020.324)
Total do patrimônio líquido (674.384) (572.729) (674.384) (572.729)
Total do passivo e patrimô-
nio líquido 1.222.288 1.012.608 891.103 941.018

Demonstrações dos Resultados Individuais e Consolidados para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Receita operacional líquida 946.881 1.000.134 964.064 1.034.175
Custo dos produtos vendidos (373.209) (466.161) (404.186) (473.624)
Lucro bruto 573.672 533.973 559.878 560.551
Despesas comerciais (164.315) (131.754) (380.255) (378.131)
Despesas gerais e administrativas (122.896) (180.946) (106.374) (205.238)
Resultado de equivalência patrimonial (234.260) (285.899) – –
Perda de crédito esperada (382) (3.142) (1.082) (3.144)
Outras despesas operacionais 9.461 (52.832) 5.767 (52.348)
(Despesas) receitas operacionais (512.392) (654.573) (481.944) (638.861)
Lucro (Prejuízo) antes do resul-
tado financeiro 61.280 (120.600) 77.934 (78.310)

Despesas financeiras (163.512) (153.475) (185.375) (196.732)
Receitas financeiras 578 49.124 5.787 50.091
Resultado financeiro, líquido (162.934) (104.351) (179.588) (146.641)
Prejuízo do exercício (101.654) (224.951) (101.654) (224.951)
Prejuízo por ação – em R$
Básico (0,37720) (0,83470) (0,37720) (0,83470)
Diluído (0,37720) (0,83470) (0,37720) (0,83470)

Demonstrações do Resultado Abrangente Individuais e Consolidados
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Prejuízo do exercício (101.654) (224.951) (101.654) (224.951)
Total dos resultados abran-
gentes do exercício (101.654) (224.951) (101.654) (224.951)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Individuais e Consolidados
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Reservas de capital
Capital 
social Reservas

Reserva de plano de opções 
de compra de ações

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2024 238.970 196.858 4.656 6.837 (795.373) (348.052)
Prejuízo líquido do exercício – – – – (224.951) (224.951)
Opções outorgadas reconhecidas – – 274 – – 274
Saldos em 31 de dezembro de 2024 238.970 196.858 4.930 6.837 (1.020.324) (572.729)
Prejuízo líquido do exercício – – – – (101.654) (101.654)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 238.970 196.858 4.930 6.837 (1.121.978) (674.384)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Individuais e Consolidados
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Prejuízo do exercício (101.654) (224.951) (101.654) (224.951)
Ajustes para:
Depreciação e amortização 44.653 32.293 59.291 47.899
Amortização direito de uso – arrendamento 19.322 31.687 77.232 76.250
Perda na alienação/baixa de imobilizado – 114 2.922 139
Baixa de direito de uso – arrendamento 6.955 – 9.703 02
Provisão para demandas judiciais (5.298) 40.459 (5.298) 40.459
Provisão (reversão) com perda de 
realização de estoques (8.326) 7.755 (8.326) 9.612

Provisão (reversão) com perda de 
desvalorização de estoques (7.078) 11.974 (14.097) 15.843

Complemento de provisão para 
créditos de liquidação duvidosa – 3.142 53 3.144

Equivalencia patrimonial 234.260 285.899 – –
Pagamento baseado em ações 25 274 25 274
Juros sobre empréstimos e finan-
ciamentos, e contas a pagar com 
partes relacionadas 108.223 55.827 108.223 55.827

Juros e atualização financeira s/ 
dívida com acionistas minoritários 14.520 17.526 14.520 17.526

Juros sobre arrendamentos 17.135 24.288 37.530 43.755
Ajuste a valor justo de ativo financeiro (FIDC) 11.469 – 11.469 –
Outros (4.747) – –
Variação nos ativos operacionais
Contas a receber 5.409 14.039 (17.471) 21.095
Estoques (27.898) 34.693 (3.170) (30.322)
Contas a receber de controladas e 
outros recebíveis 112.160 (139.899) – –

Tributos a recuperar 4.312 3.533 (42.556) (3.299)
Depósitos judiciais 119 (8.667) 549 (8.667)
Outros ativos (255.991) (118.846) 27.598 (2.869)
Variação nos passivos operacionais
Fornecedores (73.040) 22.893 (8.704) 22.347
Salários e encargos sociais 8.303 8.907 20.227 24.470
Tributos a recolher 29.091 10.495 65.413 (6.211)
Receitas diferidas 16.891 (4.881) (8.307) (1.278)
Contas a pagar de controladas – (72.822) – –
Contas a pagar com não controladores 122.742 24.448 122.742 24.448
Outros passivos (57.292) (5.871) (40.859) 5.205
Caixa gerado nas atividades 
operacionais 214.265 54.309 307.055 130.698

Pagamento de juros sobre passivo 
de arrendamento (10.957) (24.482) (38.326) (43.705)

Fluxo de caixa líquido gerado 
nas atividades operacionais 203.308 29.827 268.729 86.993

Fluxo de caixa das atividades de 
investimento

Aquisição do ativo imobilizado (17.664) (1.244) (30.120) (7.824)
Aquisição do ativo intangível (1.264) (10.758) (7.868) (10.752)
Resgate de cotas FIDC 34.000 – 34.000 –
Fluxo de caixa utilizado nas 
atividades de investimento 15.071 (12.002) (3.988) (18.576)

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamento

Pagamento de passivo de arrendamento (30.109) (34.225) (74.732) (85.393)
Dívidas com acionistas não controladores (178.784) – (178.784) –
Caixa líquido utilizado nas ativi-
dades de financiamento (208.893) (34.225) (253.516) (85.393)

Aumento (redução) líquida de 
caixa e equivalentes de caixa 9.486 (16.400) 11.225 (16.976)

Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 9.565 25.965 16.147 33.123

Caixa e equivalentes de caixa no 
final do exercício 19.051 9.565 27.372 16.147

Aumento (redução) líquida de 
caixa e equivalentes de caixa 9.486 (16.400) 11.225 (16.976)

Transações que não afetaram caixa
Investimento em cotas subordinadas FIDC 149.840 – 149.840 –
Reclassificação de dívidas com 
terceiros para partes relacionadas 233.430 – 233.430 –

Demonstrações dos Valores Adicionados Individuais e Consolidados
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024
Receitas 1.180.238 1.241.664 1.220.144 1.301.173
Vendas de mercadorias, produtos 
e serviços 1.164.996 1.244.806 1.204.435 1.304.317

Outras receitas 15.242 – 15.762 –
Perdas de crédito esperadas – (3.142) (53) (3.144)
Insumos adquiridos de terceiros (527.436) (600.812) (568.953) (607.227)
Custos dos produtos, das mercado-
rias e dos serviços vendidos (373.209) (466.161) (404.186) (473.624)

Materiais, energia, serviços de 
terceiros e outros (87.151) (67.746) (98.163) (67.598)

Fretes (67.076) (66.905) (66.604) (66.005)
Valor adicionado bruto 652.802 640.852 651.191 693.946
Depreciação e amortização (58.878) (63.980) (117.230) (124.149)
Valor adicionado líquido produ-
zido pela Companhia 593.924 576.872 533.961 569.797

Valor adicionado recebido em 
transferência (233.682) (236.775) 5.787 50.091

Resultado de equivalência patrimonial (234.260) (285.899) – –
Receitas financeiras 578 49.124 5.787 50.091
Valor adicionado total a distribuir 360.242 340.097 539.748 619.888
Distribuição do valor adicionado 360.242 340.097 539.748 619.888
Pessoal 69.923 98.367 139.509 184.525
Remuneração direta 51.213 67.913 106.779 134.412
Benefícios 17.667 25.550 26.350 40.559
F.G.T.S. 1.043 4.630 6.380 9.280
Plano de pagamentos baseados 
em ações – 274 – 274

Impostos, taxas e contribuições 233.582 265.583 291.645 316.439
Federais 120.400 145.499 97.790 98.411
Estaduais 112.414 117.986 190.465 205.986
Municipais 768 2.098 3.390 12.042
Remuneração de capitais de 
terceiros 158.391 201.098 210.248 343.875

Juros 163.475 158.547 171.639 202.085
Aluguéis (5.428) 35.797 38.244 117.911
Despesas com cobranças – 6.034 – 21.773
Outras 344 720 365 2.106
Remuneração de capitais próprios (101.654) (224.951) (101.654) (224.951)
Prejuízos no exercício (101.654) (224.951) (101.654) (224.951)

de dívida e estrutura de capital;  Ações em andamento para racionalização de estrutura e 
recomposição de margem. A Administração entende que as medidas em curso representam 
iniciativas relevantes para a readequação da estrutura operacional e financeira do Grupo. 
No entanto, a efetiva implementação dessas medidas e seus resultados dependem de 
eventos futuros e condições de mercado, que não estão integralmente sob seu controle. 
As premissas adotadas refletem o melhor julgamento da Administração à data de emissão 
destas demonstrações contábeis, considerando o conjunto de informações disponíveis e as 
ações em andamento para reestruturação operacional e financeira do Grupo.
2. Base de elaboração e apresentação das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS accounting standards), emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), pronunciamentos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
– CFC. A diretoria autorizou a emissão das demonstrações contábeis em 26 de maio de 
2026. Detalhes sobre as políticas contábeis materiais do Grupo estão apresentados na Nota 
Explicativa nº 3. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, 
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Admi-
nistração na sua gestão. 2.2. Continuidade operacional: Em 31 de dezembro de 2025, 
o Grupo apresentou, em base consolidada, prejuízo no montante de R$ 101.654 (R$ 224.951 
em 31 de dezembro de 2024), capital circulante líquido negativo de R$ 105.693 (R$ 95.012 
em 31 de dezembro de 2024) e passivo a descoberto de R$ 674.383 (R$ 586.703 em 31 de 
dezembro de 2024). Tais condições evidenciam a existência de pressão sobre a liquidez de 
curto prazo e a necessidade de geração de caixa operacional suficiente e/ou obtenção de 
recursos adicionais para o cumprimento de suas obrigações. Em resposta a esse cenário, 
a Administração vem implementando um conjunto de iniciativas operacionais e financeiras, 
incluindo, entre outras medidas, a reestruturação de seu endividamento, renegociação com 
fornecedores, revisão da estrutura de custos e despesas, otimização do capital de giro e 
captura de sinergias decorrentes da integração com seu acionista controlador. As projeções 
de fluxo de caixa elaboradas pela Administração consideram a implementação dessas 
medidas e estão baseadas em premissas que envolvem julgamentos significativos, incluindo 
crescimento de receita, recomposição de margens, manutenção de linhas de financiamento 
e suporte contínuo do acionista controlador. Contudo, considerando o histórico recente de 
prejuízos, a atual estrutura de capital e a dependência da efetiva implementação das 
medidas mencionadas, existem incertezas relevantes que podem levantar dúvida significa-
tiva quanto à capacidade de continuidade operacional do Grupo. A Administração entende 
que as medidas implementadas e em andamento representam iniciativas relevantes para 
preservação da liquidez, reestruturação operacional e financeira e continuidade das opera-
ções do Grupo. Entretanto, considerando o atual contexto econômico-financeiro e os 
eventos subsequentes descritos na Nota Explicativa nº 31, permanecem incertezas relevan-
tes que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional 
do Grupo. Ainda assim, as demonstrações contábeis foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade operacional, considerando as perspectivas de implementação 
das medidas de reestruturação e geração futura de caixa. Dentre essas ações, destacam-se: 
 A reestruturação do endividamento financeiro da Tok&Stok, que resultou em alongamento 
de prazos e conversão de parte do endividamento em capital;  A implementação de inicia-
tivas operacionais com foco em geração de caixa e preservação da liquidez;  Reforço do 
capital de giro;  Aceleração do plano de sinergias. A Administração entende que a concre-
tização de seu plano de negócios permanece sujeita a incertezas inerentes ao atual contexto 
econômico-financeiro do Grupo. Nesse sentido, seguem sendo implementadas iniciativas 
operacionais, financeiras e estratégicas, incluindo captura de sinergias operacionais e 
reestruturação de obrigações financeiras, as quais são consideradas relevantes para a 
manutenção das operações no horizonte avaliado pela Administração. Essas demonstrações 
contábeis foram preparadas no pressuposto da continuidade operacional. 2.3. Base de 
mensuração e moeda de apresentação: As demonstrações contábeis foram preparadas 
utilizando o custo histórico como base de valor, exceto pela valorização de certos ativos e 
passivos como aqueles advindos de instrumentos financeiros, os quais são mensurados 
pelo custo amortizado e valor justo. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas 

estão apresentadas em milhares de reais, que é a moeda funcional do Grupo, exceto quando 
indicado de outro modo. Devido ao uso de arredondamentos, os números apresentados ao 
longo dessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas podem não predizer 
precisamente os totais apresentados. 2.4. Demonstração dos fluxos de caixa (DFC): 
As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas e estão apresentadas de acordo 
com o pronunciamento técnico CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos de Caixa. Os juros 
pagos nos empréstimos e financiamentos e passivo de arrendamento são classificados 
como fluxo de caixa de financiamento na demonstração dos fluxos de caixa, pois represen-
tam custos de obtenção de recursos financeiros. 2.5. Uso de estimativas e julgamentos: 
Na preparação destas demonstrações contábeis, a Administração utilizou julgamentos e 
estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores reporta-
dos dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua.As revisões das 
estimativas são reconhecidas prospectivamente, conforme requerido pelos pronunciamen-
tos contábeis aplicáveis. 2.5.1 Estimativas e premissas contábeis críticas: Com base 
em premissas, o Grupo faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas 
contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estima-
tivas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um 
ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, 
estão contempladas abaixo. As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas 
estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do 
balanço, envolvendo risco significativo de causar um ajuste significativo no valor contábil 
dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 2.5.2 Tran-
sações com pagamentos baseados em ações: O Grupo mensura o custo de transações 
liquidadas com ações baseado no valor justo dos instrumentos patrimoniais na data da sua 
outorga. A estimativa do valor justo dos pagamentos com base em ações requer a deter-
minação do modelo de avaliação mais adequado para a concessão de instrumentos patri-
moniais, o que depende dos termos e condições da concessão. Isso requer também a 
determinação dos dados mais adequados para o modelo de avaliação, incluindo a vida 
esperada da opção, volatilidade e rendimento de dividendos e correspondentes premissas. 
2.5.3. Tributos: Em virtude da natureza e complexidade dos negócios do Grupo, as dife-
renças entre os resultados efetivos e as premissas adotadas ou as futuras alterações 
dessas premissas podem acarretar futuros ajustes de receitas e despesas tributárias já 
registradas. O Grupo constitui provisões, com base em estimativas razoáveis, para as 
possíveis consequências de inspeções das autoridades fiscais. O valor dessas provisões 
baseia-se em diversos fatores, tais como a experiência de fiscalizações anteriores e as 
diferentes interpretações da regulamentação fiscal pela entidade contribuinte e pela auto-
ridade fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação podem referir-se a uma grande 
variedade de questões, dependendo das condições vigentes no domicílio da respectiva 
entidade. 2.5.4. Imposto de Renda e Contribuição Social – diferidos: Ativos e passivos 
tributários corrente são mensurados ao valor recuperável esperado ou a pagar para as 
autoridades fiscais. As alíquotas de impostos e as leis tributárias usadas para calcular o 
montante são aquelas que estão em vigor ou substancialmente em vigor na data do balanço 
e geram receita tributável. O Imposto de Renda e a Contribuição Social corrente são reco-
nhecidos na demonstração do resultado do Grupo. A Administração avalia periodicamente 
a posição fiscal das situações nas quais a regulamentação fiscal requer interpretação e 
estabelece provisões quando apropriado. A Nota Explicativa no 21 fornece detalhes sobre 
imposto de renda corrente e diferido. 2.5.5. Provisão para demandas judiciais: O Grupo 
tem diversos processos judiciais e administrativos, como descrito na Nota Explicativa no 
22. No processo de elaboração e revisão dessas provisões são considerados aspectos 
como a hierarquia das leis, a jurisprudência disponível, as decisões mais recentes nos tri-
bunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos assessores 
jurídicos internos e externos. A Administração, em conjunto com seus assessores jurídicos 
internos e externos, julga que essas provisões para risco tributáveis, cíveis e trabalhistas 
são suficientes para cobrir eventuais desfechos desfavoráveis no decorrer dos processos. 
2.5.6. Determinação do prazo de arrendamento de contratos que possuam cláu-
sulas de opção de renovação ou rescisão: O Grupo determina o prazo do arrendamento 
como o prazo contratual não cancelável, juntamente com os períodos incluídos em eventual 
opção de renovação na medida em que essa renovação seja avaliada como razoavelmente 
certa e com períodos cobertos por uma opção de rescisão do contrato na medida em que 
também seja avaliada como razoavelmente certa. O Grupo possui contratos de arrendamento 
que incluem opções de renovação e rescisão. O Grupo aplica julgamento ao avaliar se deve 
ou não exercer a opção de renovar ou rescindir o arrendamento. Essa avaliação considera 
todos os fatores relevantes que criam um incentivo econômico para o exercício da renova-
ção ou da rescisão. Após a mensuração inicial o Grupo reavalia o prazo do arrendamento 
se houver um evento significativo ou mudança nas circunstâncias que esteja sob seu controle 
e afetará sua capacidade de exercer ou não exercer a opção de renovar ou rescindir, não 

As demonstrações financeiras estão apresentadas de forma resumida, e não devem ser consideradas isoladamente para tomada de decisão. 
As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o respectivo Relatório dos Auditores Independentes estão disponíveis no endereço eletrônico do presente jornal: https://datamercantil.com.br/publicidade_legal/
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Estok Comércio e Representações S.A.… continuação
considerando essas estimativas em um prazo superior ao do contrato de arrendamento. 
2.5.7. Valor recuperável líquido: O valor recuperável líquido representa o preço estimado 
de venda menos os custos estimados e despesas diretamente atribuíveis para trazer a 
mercadoria em condições de venda, incluindo os ajustes para estoques obsoletos ou de 
baixa movimentação, margem negativa e perdas de inventários. O valor realizável líquido é 
calculado pelo preço médio de venda, deduzido os custos: i) Tributos incidentes sobre a 
venda; ii) Despesas de pessoal atrelada diretamente a venda; iii) Custos do estoque; iv) 
Gastos estimados para se concretizar a venda. 2.6. Classificação circulante versus não 
circulante: O Grupo apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na sua 
classificação como circulante ou não circulante. Um ativo é classificado no circulante quando: 
 Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que seja vendido ou consumido no decurso 
normal do ciclo operacional da entidade;  Está mantido essencialmente com o propósito 
de ser negociado;   Espera-se que seja realizado até 12 meses após a data do balanço; 
 É caixa ou equivalente de caixa (conforme definido no pronunciamento técnico CPC 03 
– Demonstração dos Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de 
passivo se encontre vedada durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. Todos 
os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é classificado no 
circulante quando:   Espera-se que seja liquidado durante o ciclo operacional normal do 
Grupo;   Está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado;   Deve ser 
liquidado no período de até 12 meses após a data do balanço;  O Grupo não tem direito 
incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data 
do balanço. O Grupo classifica todos os demais passivos no não circulante. Os ativos e 
passivos fiscais diferidos são classificados no ativo e passivo não circulante. 2.7. Segmento 

operacional: O Grupo possui um único segmento operacional, o varejo, que é utilizado 
pelo Conselho de Administração e diretoria para fins de análises e tomadas de decisões.
3. Eventos subsequentes – Postergação de carência das debêntures: No dia 23 março 
de 2026 a Assembleia Geral de debenturistas da Companhia, por unanimidade, aprovaram 
estender o período de carência dos juros, que se encerraria nesta data para 25 de maio 
de 2026. Dessa forma, a Companhia terá 63 dias adicionais para seguir avançando nas 
negociações com os debenturistas, já em curso, com vistas à conclusão da reestruturação 
do endividamento da Tok&Stok. Incorporação da Estok Atacadista: Em 11 de maio de 
2026, foi aprovada a incorporação da empresa Estok Atacadista pela Estok Distribuidora, 
ambas integrantes do Grupo. A operação teve como objetivo a simplificação da estrutura 
societária e operacional, visando ganho de eficiência administrativa, logística e tributária, 
bem como a centralização das operações na sociedade incorporadora. Em decorrência 
da incorporação, a Estok Atacadista foi extinta, sendo seus ativos, passivos, direitos e 
obrigações integralmente sucedidos pela Estok Distribuidora, nos termos da legislação 
societária aplicável. A Administração entende que a operação não produz impactos rele-
vantes nas demonstrações financeiras consolidadas do Grupo, tendo em vista tratar-se 
de reorganização societária entre empresas sob controle comum. Encerramento de 
lojas: Após o encerramento do exercício, a Companhia realizou o fechamento de 8 lojas 
localizadas em praças consideradas não estratégicas ou com desempenho operacional 
abaixo do esperado. A decisão faz parte do processo contínuo de revisão e otimização 
da estrutura operacional e comercial da Companhia, com foco em ganho de eficiência, 
racionalização de custos e melhoria da rentabilidade das operações. A Administração 
está avaliando os impactos decorrentes do encerramento das operações, incluindo 

eventuais efeitos relacionados à rescisão contratual de locações, baixa de ativos e 
demais obrigações associadas às unidades descontinuadas. Até a data de emissão destas 
demonstrações financeiras, não foram identificados impactos relevantes adicionais que 
demandem ajuste nas demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025. Pedido de Recuperação Judicial: Em 12 de maio de 2026, a Companhia 
e suas controladas protocolaram pedido de recuperação judicial nos termos da Lei nº 
11.101/05, com o objetivo de reestruturar seu endividamento e adequar sua estrutura de 
capital às condições operacionais e financeiras atuais. O pedido de recuperação judicial 
foi motivado, principalmente, pela pressão sobre o capital de giro, pelo elevado nível de 
endividamento e pelos prejuízos recorrentes apurados nos últimos exercícios, fatores 
que impactaram a liquidez da Companhia. Na data de emissão destas demonstrações 
contábeis, o processo encontra-se em fase inicial, dependendo, entre outros fatores, do 
deferimento do processamento da recuperação judicial, da apresentação e aprovação 
do plano de recuperação pelos credores e do cumprimento das condições estabelecidas 
no âmbito do processo. Os efeitos da recuperação judicial sobre a posição patrimonial 
e financeira, bem como sobre o desempenho operacional futuro do Grupo, dependerão 
do sucesso da implementação das medidas previstas no plano de recuperação, incluindo 
renegociação de dívidas, reestruturação operacional e manutenção do suporte de partes 
relacionadas. A Administração entende que a recuperação judicial constitui uma medida 
necessária para viabilizar a continuidade das operações do Grupo. No entanto, o desfecho 
do processo depende de eventos futuros e circunstâncias que não estão integralmente 
sob o controle da Companhia.

André Ferreira Peixoto – CEO Fabio Ferrante – CFO Cleberson dos Santos Alves – Contador CRC/SP 349.301-O-1

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas
Aos Diretores e Acionistas da
Estok Comércio e Representações S.A. | São Paulo-SP
Abstenção de opinião: Fomos contratados para examinar as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da Estok Comércio e Representações S.A. (Companhia), identi-
ficadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Não expressamos uma 
opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia pois, 
devido à relevância do assunto descrito na seção “Base para abstenção de opinião sobre as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas”, não nos foi possível obter evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre 
essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Base para abstenção de 
opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas:^Incerteza 
relevante relacionada à continuidade operacional e limitações na obtenção de 
evidência de auditoria sobre os efeitos do pedido de recuperação judicial: Conforme 
divulgado na nota explicativa nº 31, em 12 de maio de 2026 foi protocolado, em caráter 
de urgência, pedido de recuperação judicial envolvendo a Companhia e suas controladas. 
Adicionalmente, a Companhia também divulgou na referida nota explicativa que a assembleia 
de debenturistas aprovou a extensão do período de carência de juros até 25 de maio de 
2026, com o objetivo de avançar nas negociações de reestruturação do endividamento. 
Conforme divulgado na nota explicativa no 2.2, durante o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2025, a Companhia incorreu em prejuízo individual e consolidado no montante de 
R$ 101.654 mil, apresentou passivo circulante em excesso ao ativo circulante nos montantes 
de R$ 193.195 mil (individual) e R$ 105.693 mil (consolidado) e patrimônio líquido (negativo) 
individual e consolidado no montante de R$  674.384 mil. Esses eventos, considerados 

em conjunto, evidenciam a existência de incerteza relevante que podem levantar dúvida 
significativa sobre a capacidade de continuidade operacional da Companhia. Entretanto, 
considerando que o pedido de recuperação judicial se encontra em estágio inicial, ainda 
em processo de ser submetido à aprovação dos credores e homologação judicial, não foi 
possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente que nos permitisse avaliar os 
efeitos do pedido de recuperação judicial sobre as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, tomadas em conjunto. Como consequência, não foi possível concluir se 
a utilização do pressuposto de continuidade operacional em 31 de dezembro de 2025 era 
apropriada, tampouco determinar os potenciais impactos, e itens de divulgação, se hou-
verem, que poderiam afetar de forma relevante as demonstrações contábeis, individuais 
e consolidadas da Companhia devido aos potenciais efeitos desses eventos na realização 
dos ativos e liquidação dos passivos (inclusive divulgações relacionadas). Outros assuntos: 
Fomos contratados para examinar, também, as demonstrações individuais e consolidadas do 
valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas 
sob a responsabilidade da administração da Companhia e apresentadas como informação 
suplementar para fins de IFRS. Devido à relevância dos assuntos descritos na seção “Base 
para abstenção de opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas” do 
presente relatório, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre as citadas demonstrações individuais e 
consolidadas do valor adicionado. Consequentemente, não expressamos opinião sobre as 
demonstrações individuais e consolidadas do valor adicionado acima referidas. Respon-
sabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS 
accounting standards), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 

de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor independente pela auditoria das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas: Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia e suas controladas 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria e emitir um relatório de 
auditoria. Contudo, devido aos assuntos descritos na seção “Base para abstenção de opinião 
sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas”, não nos foi possível obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria 
sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas.

São Paulo, 22 de maio de 2026.

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. – CRC 2SP 025.583/O-1
Régis Eduardo Baptista dos Santos – Contador CRC 1SP 255.954/O-0

RCB Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 08.823.301/0001-27 0 - NIRE 35.300.341.856

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/04/2026
Data, Hora e Local: Realizada no dia 06/04/2026, às 09 hs, na sede social Companhia. Convocação e Presen-
ça: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: 
Presidente: Danilo Biraghi Letaif; Secretário: Walter Lemann Cahen. Deliberações Aprovadas: 1. Consignar A 
renúncia do Sr. (i) Edson Marcelo Moreto, (RG) nº 19.121.312-3, emitida pela SSP/SP, CPF/MF nº 091.302.478-
37, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia enviada 
pelo renunciante autenticada pela Mesa e que será arquivada na sede da Companhia; 2. Aprovar a eleição para 
o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, em substituição a renúncia consignada no 
item 1 acima, a Sra. Rúbia Becker, (RG) nº 20.715.016-3, emitida pela SSP/SP, CPF nº 743.268.809-53. 2.1. 
Em razão da deliberação acima, a Sra. Conselheira foi imediatamente investida em seu novo cargo mediante 
assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio, conforme redação constante no Docu-
mento I que integra a presente ata, autenticado pela Mesa, sendo o mesmo arquivado na sede da Companhia. 
Ainda, a Conselheira ora eleita, firmou declaração referente ao não impedimento do exercício de cargos de 
administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da lei n° 6.404/76, a qual ficará arquivada 
na sede da Companhia. 3. Aprovar a nomeação do Sr. Júlio Cardoso Paixão para ocupar o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, em substituição ao Sr. Edson Marcelo Moreto. 4. Em decor-
rência das deliberações tomadas nos itens anteriores, a composição do Conselho de Administração da Com-
panhia, eleito na Assembleia Geral Ordinária de 29/04/2025, com mandato de 2 anos, passa a ser a seguinte:

Composição - Conselho de Administração da RCB Investimentos S.A.
Nº Membro Mandato
1 Júlio Cardoso Paixão (Presidente) Vigente até a 

realização da 
Assembleia Geral

Ordinária de 2027.

2 André Luis Duarte de Oliveira
3 Pedro Lins Meira Quintão
4 Rúbia Becker

Documentos: Os documentos estão arquivados na sede da Companhia e foram colocados à dispo-
sição para consulta dos acionistas. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado. São Paulo, 
06/04/2026. Jucesp nº 218.592/26-7 em 21/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 11.992.680/0001-93 – NIRE 35.300.379.560 – CVM nº 22497 – Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 13 de maio de 2026
Data, Hora e Local: Aos 13/05/2026, às 09h30, de forma híbrida. Convocação e Presença: Convocação 
realizada nos termos do Artigo 20, caput, do Estatuto Social, com a presença da maioria dos Conselheiros. 
Mesa: Presidente: Murilo Ramos Neto; e Secretária: Aline Vieira Ferraz. Ordem do Dia e Deliberações: 1. 
Resultados do 1º trimestre de 2026. A Diretoria apresentou os resultados da Companhia, reportando os 
principais destaques financeiros e operacionais da Companhia no trimestre. Os membros do Conselho, apro-
varam, por unanimidade, as demonstrações financeiras trimestrais referentes ao período entre 01/01/2026 e 
31/03/2026. Encerramento: Nada mais a ser tratado. São Paulo, 13/05/2026. Presidente – Murilo Ramos 
Neto; Secretária – Aline Vieira Ferraz. São Paulo, 13/05/2026. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 219.378/26-5 em 22/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 11.992.680/0001-93 – NIRE 35.300.379.560 – CVM nº 22497 – Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 12 de maio de 2026
Data, Hora e Local: Aos 12/05/2026, às 16h00, de forma híbrida. Convocação e Presença: Realizada 
convocação. Presentes a totalidade dos membros titulares do Conselho Fiscal. Mesa: Presidente: Eduardo 
Rogatto Luque; Secretária: Aline Vieira Ferraz. Deliberações: 1. Resultado do 1º trimestre do exercício 
social de 2026. O Diretor Financeiro da Companhia, Sr. Eder da Silva Grande, realizou uma apresentação, 
detalhando os principais indicadores financeiros e patrimoniais da Companhia ao longo do 1º trimestre do ano. 
Após discussões, o Conselho Fiscal da Companhia analisou as informações financeiras e respectivas notas 
explicativas referentes ao 1º trimestre do exercício social de 2026, período compreendido entre janeiro de 
2026 e março de 2026. Com base nas informações recebidas, o Conselho Fiscal tomou ciência do relatório a 
ser emitido pelos auditores independentes e entende que não há pontos de atenção a serem destacados em 
relação aos documentos, os quais refletem adequadamente a situação patrimonial e financeira da Companhia no 
período, opinando favoravelmente pelo arquivamento do ITR no sistema e.Net da CVM.  Encerramento: Nada 
mais a ser tratado. São Paulo, 12/05/2026. Aline Vieira Ferraz – Secretária. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 219.379/26-9 em 22/05/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Austravias S.A.
CNPJ/ME nº 37.702.340/0001-74 - NIRE 35.300.557.352

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 13/05/2026
Data, Hora e Local: em 13/05/2026, às 9hs, de forma remota, por meio de sistema eletrônico. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
Mesa: Presidente, Sr. Felipe Guidi; Secretária, Sra. Manuela Rego Duran. Deliberações aprovadas: (i) Demonstrações 
Financeiras referentes ao primeiro trimestre do ano de 2026. Os membros do Conselho de Administração aprovaram, 
por unanimidade, as Demonstrações Financeiras da Companhia referente ao primeiro trimestre do ano de 2026, nos 
moldes do material apresentado, que ficará arquivado na sede da Companhia, autorizando que a diretoria da Companhia 
pratique todos os atos, registros e publicações necessárias à implementação da decisão tomada. Nada mais. São Paulo, 
13/05/2026. JUCESP nº 219.281/26-9 em 25/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Tibério Incorporações e Participações 98 Ltda.
CNPJ/MF nº 39.512.636/0001-58 - NIRE 35236484264

Extrato da Ata da Deliberação de Quotista realizada em 06/05/2026
Data, Horário e Local: 06/05/2026, às 10hs, sede social. Convocação e presença: Dispensada a convocação, face 
a presença da quotista representando a totalidade do Capital Social. Mesa: Presidente, Sr. Carlos Eduardo Araújo 
Tibério; Secretário, Sr. Mário Tibúrcio Tibério. Deliberações aprovadas: A quotista deliberou: (i) aprovar a redução do 
capital social da sociedade, passando o mesmo de R$ 60.005.773,00 para R$ 30.000.000,00, considerando que, nos 
termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro, o atual capital da Sociedade é excessivo em relação ao seu 
objeto, procedendo-se ao cancelamento das 30.005.773 quotas, no valor de R$ 30.005.773, bem como à restituição 
à quotista do valor ora reduzido, em cumprimento ao disposto no artigo 1.084, do mesmo diploma legal, no prazo 
de até 12 meses contados a partir da presente deliberação, ficando autorizada a Sociedade e seus administradores 
expressamente autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação desta deliberação; (ii) 
Aprovada a alteração do Contrato Social: “Cláusula 4ª- O capital social é de R$ 30.000.000,00, dividido em 30.000.000 
de quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, todas subscritas e totalmente integralizadas pela sócia Tibério Construções 
e Incorporações S.A. §1º – A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas quotas, de acordo com o 
artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro, respondendo, contudo, a sócia, pela integralização do capital social. §2º – A 
sócia não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais da Sociedade.” Nada mais. São Paulo, 06/05/2026. 

Sleever International Ltda. 
CNPJ/MF nº 01.931.323/0001-61 NIRE 35.214.565.466

Edital de Convocação - Reunião de Sócios 
Conforme Cláusula 7ª, § 1º do Contrato Social da Sociedade, Sleever International Company, na condição de 
proprietária de quotas que representam mais que 1/3 (um terço) do capital social, convoca a todos os sócios para a 
Reunião de Sócios na seguinte forma. Às 10 horas do dia 04 de junho de 2026 ocorrerá a primeira convocação e às 10:30 
horas a segunda convocação, que ocorrerá na sede da Sleever International Ltda., localizada na Rua Toufic El Khouri 
Saad, nº 181, Bonsucesso, cidade de Guarulhos, estado de São Paulo, CEP 07.251-400. Ordens do dia: (i) Destituir o Sr. 
Gilles François Xavier Fresnel do cargo de Diretor Adjunto Comercial – Exportações da Sociedade; (ii) Consignar que 
o Sr. Eric Jacques Fresnel, embora eleito, nunca tomou posse do cargo de Diretor Adjunto para o Desenvolvimento, de 
modo que fica sem efeito a sua eleição; (iii) Aprovar a da 20ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, com a exclusão 
do Sr. Gilles François Xavier Fresnel e do Sr. Eric Jacques Fresnel do quadro de administradores da Sociedade. São 
Paulo, 21 de maio de 2026. Sleever International Company, p.p. Tama Tanzilli.  (25, 26 e 27/05/2026)

Dock Tecnologia S.A.
CNPJ nº 03.645.772/0001-79

Notificação de Resgate Antecipado Facultativo Total da 3ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais,  
em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático de Distribuição

Ao Agente Fiduciário da 3ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais da Dock Tecnologia S.A.: Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., At.: Sr. Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de 
Oliveira, e-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br. Com cópia para: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, At.: 
Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos, e-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br. Banco Bradesco 
S.A., Contato: Sr. Marcelo Silva Campos / Sra. Raquel Gomes De Sousa Machado, e-mail: dac.debentures@bradesco.
com.br; raquel.sousa@bradesco.com.br. Fazemos referência ao “Termo de Emissão da 3ª Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Dock Tecnologia 
S.A.” celebrado entre a Dock Tecnologia S.A., na qualidade de emitente (“Emitente”) e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. na qualidade de Agente Fiduciário (“Agente Fiduciário”), em 26/09/2024, conforme 
aditado pelo “Primeiro Aditamento ao Termo de Emissão da 3ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 
para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Dock Tecnologia S.A.” em 27/09/2024 
(“Termo de Emissão”), por meio do qual a Emitente emitiu 60.000 notas comerciais escriturais, em série única (“Notas 
Comerciais Escriturais”); Em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.1 e seguintes do Termo de Emissão, a Emitente vem, 
por meio da presente, notificar a V.Sas. a realização do resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos indicados abaixo: Notas Comerciais Escriturais objeto 
do Resgate Antecipado Facultativo Total: Totalidade das Notas Comerciais Escriturais; (i) Estimativa do valor do 
Resgate Antecipado Facultativo Total (considerando o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total acrescido 
do Prêmio de Resgate): • (a) PU de Principal: R$ 941,66624020; (b) PU de Juros: R$ 11,84811525; e (c) PU de 
Prêmio: R$ 9,05838638. (ii) Data de pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total: 29/05/2026; e (iii) Outras 
informações: (a) O valor devido pela Emitente será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso) a serem resgatadas, 
acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total (exclusive), (iii) de eventuais Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio de resgate, 
incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme percentual aplicável previsto na Cláusula 
5.1.1 do Termo de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”). Uma vez resgatadas e pagas as Notas 
Comerciais Escriturais, a Emitente cancelará as Notas Comerciais Escriturais objeto do Resgate Antecipado Facultativo 
Total. O Resgate Antecipado Facultativo Total, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3 e, no caso das Notas Comerciais Escriturais 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais 
do Escriturador. Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados neste aviso que não estiverem aqui expressamente 
definidos terão os respectivos significados que lhes foi atribuído no Termo de Emissão. Sendo o que servia para o 
momento, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. São Paulo, 26/05/2026.
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NEGÓCIOS

	| Carrefour Brasil passa por 
reorganização e coloca campus em 
SP à venda

	| Rede D'Or receberá 
quase R$ 60 milhões 
da Bradsaúde em novo 
acordo

A Rede D'Or ​
assinou com a ​
Atlântica, grupo 

formado por duas controla-
das indiretas da Bradsaúde, 
um acordo de investimento 
relacionado com a futura 
construção e ​exploração do 
Hospital São ​Conrado D'Or 
na cidade do Rio de Janeiro.

Em comunicado enviado ​
ao ‌mercado nesta terça-fei-
ra (26), a Rede D'Or disse 
que receberá R$ 59,2 mi-
lhões em dinheiro ‌em razão 

da ‌aquisição das ações 
correspondentes a 49,99% 
dos imóveis do Hospital São 
Conrado D'Or.

Parte do pagamento será 
‌feito à vista e outra parte 
em até seis meses contados 
da data ‌de fechamento.

Os restantes 50,01% da 
rede "Atlântica D'Or" são 
detidos pela Rede D'Or.

Segundo um comunica-
do da Bradsaúde, ​a gestão 
médica ficará sob ​a respon-
sabilidade da Rede D'Or.   CNN

O Grupo Carrefour 
Brasil colocou à 
venda seu cam-

pus corporativo em Tambo-
ré, na Grande São Paulo. A 
operação é conduzida pelo 
Carrefour Property, braço 
imobiliário da companhia.

A operação ocorre em 
meio a uma reorganização 
administrativa do Grupo, 
que prevê a transferência 
das equipes para novos 
polos nas regiões da Vila 
Maria e do Tatuapé, na 
capital paulista, com o 
objetivo de integrar áreas 
como comercial e jurídico. 
Os valores da operação não 
foram informados.

Com a mudança, o cam-
pus de Tamboré deixará de 
concentrar as operações 
administrativas a partir de 
agosto. A companhia infor-
mou ainda que o imóvel já 
tem despertado interesse 
de incorporadoras e in-
vestidores e que mantém 

conversas com diferentes 
players do mercado.

De acordo com o Grupo, já 
houve propostas para usos 
como sedes corporativas, 
condomínios residenciais, 
centros logísticos e empre-
endimentos de uso misto.

Como parte da estratégia 
de divulgação dos ativos 
disponíveis, o Carrefour 
Property lançou uma plata-
forma imobiliária dedicada 
à venda e ao desenvolvi-
mento de imóveis, integrada 
ao site da companhia, com 
informações sobre o cam-
pus de Tamboré e outros 
imóveis em diferentes regi-
ões do País, como localiza-
ção, metragem e potencial 
de desenvolvimento.

A iniciativa busca am-
pliar o alcance das oportuni-
dades imobiliárias do Grupo 
e aproximar investidores 
nacionais e regionais de 
forma mais ágil e acessível.

O campus tem cerca 

de 45 mil m² de terreno, 
mais de 23 mil m² de área 
construída e 744 vagas de 
estacionamento. Segundo 
a companhia, a venda está 
inserida em uma revisão 
do banco de terrenos da 
companhia, que é composto 
por 389 imóveis no Brasil.

Além do campus, a 
empresa informou ter 
identificado mais de 100 
oportunidades com poten-
cial de desenvolvimento em 
seu portfólio imobiliário.

"Estamos constantemen-
te avaliando nosso portfólio 
com o objetivo de destravar 
valor para a companhia, 
explorando diferentes mo-
delos de desenvolvimento 
imobiliário e acelerando 
a monetização de ativos 
estratégicos", disse Camila 
Monteiro, diretora de de-
senvolvimento imobiliário 
e negócios do Carrefour 
Property.

CNN

O Instagram 
alcançou a 
marca histórica 

de 3 bilhões de usuários 
ativos mensais, conforme 
anúncio feito por Mark 
Zuckerberg. A plataforma, 
ao mesmo tempo, sinalizou 
uma mudança definitiva 
de estratégia, priorizando 
mensagens diretas, reels e 
conteúdos recomendados 
em detrimento das tradicio-
nais postagens de fotos.

Segundo Fernando 
Miranda, colunista do CNN 
Money, o número já era 
estimado há algum tempo, 
mas foi apenas recente-
mente confirmado de forma 
oficial. "Agora, oficialmente, 
o Mark Zuckerberg admitiu 
o número e também lançou 
o fórum para pegar um 
pouco do Reddit", afirmou 
Miranda.

Paralelamente ao cresci-

mento do Instagram, a Meta 
lançou uma nova platafor-
ma com foco em comuni-
dades, visando concorrer 
diretamente com o Reddit. 
O movimento já provocou 
uma queda de 6% nas ações 
da rival. De acordo com 
Miranda, o objetivo central 
da iniciativa é entrar no 
segmento de comunidades 
e de inteligência artificial 
conversacional. "O objetivo 
principal de lançar o fórum 
é entrar nessa coisa de 
comunidade, de IA conver-
sacional, absorvendo esses 
dados", explicou o colunista.

Miranda destacou ainda 
que o Reddit possui mais 
de um bilhão de usuários 
mundialmente, mas nunca 
se popularizou no Brasil. A 
plataforma se organiza em 
comunidades de interesses 
comuns — são mais de 
100 mil ao todo —, mas 

apresenta dificuldades de 
monetização. "O Reddit faz 
só US$ 1,5 bilhão de receita, 
contra US$ 200 bilhões 
da Meta como um todo", 
comparou. Para o colunista, 
a Meta tem grande capaci-
dade de distribuição e pode 
explorar esse mercado de 
forma muito mais lucrativa.

A mudança de estratégia 
do Instagram também passa 
pelo comportamento dos 
usuários. Miranda explicou 
que a Meta identificou que 
o hábito de conversa é o que 
gera maior retenção dentro 
dos aplicativos. "É por isso 
que você abre muito mais 
WhatsApp do que qualquer 
outro app que você tem", 
disse. Assim, a plataforma 
passará a priorizar vídeos 
de fácil compartilhamento 
para estimular o uso das 
mensagens diretas.

CNN

	| Com 3 bilhões de 
usuários mensais, 
Instagram muda 
estratégia


